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LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ
TI'rUL.IJ -r

.l,

Ij<:,.

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 10. - O Município de Santa Cruz integra, como
P (.:.;':::-';::.() :;':'1. j U."f" id :i. c :;:l. d (.;:. :0i r' i"::':- :i. t () I n t l:.~·'f' n D J C o H'i ~:\u t C) n C) m:i. ::';\ p Ü 1 it i :i. c ~·:i. .'

administrativa e financeira, o Estado de Pernambuco, nos termos
consagrados na Constituiç~o da Republica Federativa do Brasil E
na Constittuiçâo do Estado de Pernambuco E esta Lei Orgânica.

i-:9)·· t ~ f~.~o . ~:::d (."::\1 (.~.'( d ;::1 i··..~i). fi i c: :i p :i. Cj

de seu territ6rio e de sUa compet2ncia
:::':i. ':::. '::; i:::' fJ u.Y- a 'C ,. no::;
D ':::. d i r' E' :L t os ::~~.

individuais e coletivas consagrados no art. !5c) .
bem como os dirEitos sociais.
: >,!r-_7. ,..••·1 , .!,~•...t:.•..•.::-:.,...•...,. , • •.ao munlClplO QISCrlmlnar, pü'(

~ualquer meio. a pessoa que litigar com a F~zenda póblica.
.•••.•.. .1.. .•.• •.•
!"il l,o ..... ;.!...I. C defesa ao municipio:

qualquer natureza. com qualquer entidade, civil ou religiosa;

11 - rEcusar fé aos documentos póblicos;

1Il
interesse póblicosem o demonstrado

r, ._ J.•
:"ii i,o :.:.;0.

sede, de~endo para mudança de seu
plebiscitáiia, consid€rado nome, o que
d I:::' '::; eu·:::. (':.~1~.:.:.:i. t C) f" iE' '::;,' e iH P I 1;,:: :i. t o o '( SJ ::':i. fi :i. ~::'::::'(d C)

obtiver maioria absoluta
ppla justiça eleitoral.

o Município obSErvará a divis~o em
D :i. '::;t '(i t t::) ':::.. '
situarem os Poderes Municipais, consoante determinado em lei.

';'.;,
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T I T U L O I I

T.t.

DA ORGANIZACKO MUNICIPAL

i' .. _, ,/..
t-t t !,•• - O Município e constituído dos PODERES?'o.

LEGISLATIVO E EXECUTIVO, ind2pendentes e harm8nicos entre SI. ~

t..(·:::i.
Fa r {.;:'.i'( :::i. fe

D 'C :~;Jfi. n :i. c ~:~. p c:d ('.~:'Y' ::;~.

único - Semente nes casos 2xpressos nesta
haver delegaç5es entre os podere~ e nos

limites ali estabelecidos, sob pena de crime de responsabilidade.

Art~ 80. - Os simbelos ~o município censtituem-se ~a
ILi:U') d (."::J. r' ::':\.' d ü !..! i n D (.::., d () B r' =:':'í, z ~{().. h i.~:;t (j r i c: ::'f.. m i:':':' ri{1.: E' '( ::-:.:"p r- (:.:'':~f.:'~n t ::':t t :i \.J C! ':;:. d ::':i.

hist6ria, cultura e costumes do município, instituídos em lei,
por 2/3 (dois terços)-r- ·,;t·· "

í.·~F.:':'1, r i':,1;J r :~-\·F.:~J'1: ' f~Jf11c: IJ

dos membros do Poder Legislativo

L2i complementar instituirá a
Medalha Honorífica do Município, ~y~ ~~!d concedida, c Drne)
h on r :::'1. r :i. :::"1.

- ~~iun :L c :f. p :j. o s

as pessoas que prestarem relevantes serviços
assim reconhecidos pela maioria absoluta dos membros

do Poder Legislativo.

FI :::\r' ::~~.~:.:I'r :::lf D CJ n :i. c Ü .... 0": t··, c n r' :;:t, '( i ;:':'i. p 'c ('"::"':::,c 'c i t ~:'I. n i:;" ~::' t (:,.; =:':i, 1"t :i. ~:JCj

deverá ser de iniciativ~ do Poder Executivo e ou Le9islativo.

Constituem bens do munlClplO todas as
C C) i~:;::':'!, '::~ HI C) :"/ to:':' J. '~:' I

q U, :;;1, Iq ue r 'i:: it u, 1 C)
semoventes e im6veis, direitos e aç5es

lhes pertençam ou venham a pertencer'

'- f:! o( -:::, :t (~~Io c: o ii'i P (':':'t e :::1, D ~~'iu n :i. c :f. p iC) }

C D HÊ-P(=::' r: f, n c :I. :;:\ C c=i'fI u rH c C) li'í .;;:, Un i::';{o (:..:' c: () m o E: '::.t ::':).do:

I Legislar sobre assunto do seu interesse

TI
Estadual no que couber;

III - Instituir e arrecadar os tributos de sua
competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da

-"'/'. D b '( :i. fii :::!, t ti r i~:,:..'(j ::'0 d (~:.'.-'ri ;:::' p 'c t:':' ':::. t ::':~Y' C o ri t ::':'1, ':::. (o:~ p u b 1 ic: ::':io r b :2-0 '1. ~0:1.n c ~:,.:'t :~':'':;:.) n os

T! fo!••• ,. Observada esta Lei Org1nica

.•.1 •. -,
'.. 1':::'

'~a ;--A. - _--- - -- -. _ --- -~ -==- - ~~~-



Constituiçio Estadual, criar, or~anizar e extinguir Distritos e
l,o} i I :::1, J::;. j

!I..~.

C)u.
,.1 ...
i..ll:::

Fi :::;:r' m :L ~::.':::.:::1. D "

:i. n t )~.:.'(e~:~'i:; i.'"::' d (] mun í cí p:L C) 1 c: omo t r' ::·:~.n':::.pC)'( t :..~:..c: D I .:-z·t i \lC"

i:::" 1.e t '( i -F i c :;:i. (;: ~~ D Y' iJ f' ::':'í. :I.! t C) d o'::. cI e
{.::., '::: .. :~. i:'::" ri c: :L ~:i.".I. .;

,1.) I
financeira da U~iJo

com a cooperaçao técnica e
programas de educaçJo do pré-
sem prejuízo da prestaçJo com

P'C omove \"
i::: d () E:':::.t :::i. d o ,I

r u n d ::':'1, HJ {.::.,n {:::::'1. 1 J

recursos proprios;
1·,)1 I

-F i n :::~.iiC ~:.:..i Y' :::1.

::';1, t (.:.:,j', d i in (.:.:,n t o

prestar, com a cooperaçao
Uniâo e do Estado e auton8mamente os

a sa~de da populaçáo;

('"::'
.1 ...
i•.;.::l. cl (.:.:"

1.,)111 p)"Din()'../:::·:r'} nc) qU('~' coub e r • D :::i.dr'(:;.'cj(·:·:·
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso
d o ':::.D '1 D ;

IX - preservar as florestas, a fauna e a flora,
o meio ambiente e combater a poluiçáo em qualquer de

':::,u. .;':i. ~:) f D Y' m~:·;l.'::~,,_ d ~~}.1'id ~J =:":i. t ~.::ri (~:::~.() 1.:'~' ':::. p (.:,:,c i :::1, '1 --:-:::~i. 1.:: o n '::~!:.:.:' r \.i :;':~,ç: :;;(C) d o u.mb u :2: (:;.'t r D i

X promover e incentivar o turismo, como
fator de desenvolvimento econômico, social e cultuy·al;

XI - O município tem o dever constitucional .. ·1 .. ·,
'.•11::,

c ):~tiHp E~t t..n c i {':!, C G mu. m f!:.'. ':::, :;':!, b (.:,:,1. e c i d ~:i, !J ~,,1

d :::l':1K~~;I; !;~.b r ).'f~;~x ~ ~;(:i 0:-,: r·:::'.t :1.e•./ ;.". d o B r :::i.: :::. :i."1. .

a) - tarifas dos serviços pGblicos;
b) hCj·i"~~,'f":i.() d,;,,:: Pun c icn amsn t o d os

'.. .., ,~..
';':!, i 1_ ,

...., ....~
i.':.·,:i

,.J ~,
U<:i,

estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços;
c) o uso de logradouros p0bllcos pal·a as

XIII - conceder licença para:
~:í,) .... '1 o c a 1 i~~~::::1, ;:;: ~~i~o " :i. n ':::.t ~:'I,"1 :::'1. ç: !~\C) (.,::' 'F u,n c: i D n :~\rn :'::':'n t (J di:':,"

estabelecimentos industriais,
qualquer natureza e uu espécie;

comerciais e de de

b) o exerClClO do comércio ambulante e ou
..! ."
i"I!;::

sempre observados os padr5es de segurança.

Art 11 - Incluem-se entre os bens do munlClPlO de
Santa Cruz, os m6veis, im6veis e semoventes, direitos e açoes,
que a qualquer titulo lhe pertençam ou venham a pertencer

Parágrafo 10. - O Município terá direito, nos termos
da 12i. de participação no resultado de lavra de qualquer minério
em ssu tsrrit6rio.

" ..'~,

m i}n :i. :::: i F.i {':'i. 1
'1 í c :i. t :::1, (j: ~~fo "

l::;;: b ':::,(7:' '( V <';". d C)

somente se o fará observado o procedimento da
prevista em lei federal e mais municipal, se houver,

~utoriza~Jo le9islativa municipal, votada em um turno
por ~aiori~ de 2/3.

Parágrafo 30. - Somsnte é permitida a doaçâo de bem



· , .mun rc lp a o ,"i '..UI..J ~ara entidades p0blicas e dc)

.•

munic pio observado o procedimento do paragrafo anterior.
o'; .::)
.1.1 •••

bens imóveis do município devendo o Poder Executivo promover-lhe
a legalizaçào. da àrsa pslos meios Isgais compatíveis.

DA ADMINISTRAC~O MUNICIPAL

DISPOSICOES GERAIS
130 - A administraçào p0blica dirsta, ind rr e i:: ;3.

_ _ • _ _ • _ _ ~ _ _ ----.-:" 1

•.. --.--~-- - ~-- - - -- -~ ~ - ~- , -- -

ou fundacional de qualquer dos Poderes do Municipio obedecerá
:Ei.C) ..~:. p r' J. c: :í. F :i. (t?. --" d :::~.~1 {.:.:,:::.1 :::':. I :L d ::':1. d i:~':' J i ri, P ~.:.:':::.~::.Ct ::':'i,:.l:L d ~':'!.d e .1 m D r :;;!, .." :i. d :::1, ci e .1

publicidade e ainda aos seguintes:
T
.1• funç5es p0blicas- os cargos, empregos e

mun i c :L p :::\1

.}. (J1fi r: .::: i", .;-; f') .... ';.i r' .j 1 ;::.'I "I" i"l c: q u. f:~" p r (.:.:.(.:.:,n c:h am C) ':::. r' (:.~.qu :i. ':::.i t D ';::.i;.?-'1: ;'''' '..' .:.- .. 1 ••••• ::; .,. .-... •••••• ,

.'~ I .- t:3.· -::'~ii') '../ (.::.,'::~t :i. d U, 'i" ~.~, (.:~,i'n c ::':1. 1" ::~!(~! C) u. e ~np r' ::~:-~~tD P :jb 1 i c: C)

depende de prévia aprovaçâo em concurso p0blico de
t :f. tu. 'J. ()'::~ } ressalvadas as nomeaçoes para cargos sm

comlssao ou de chefia declarados em lei, de
E'}{ () { 'I e '1"" ::':i. (~ :~;;: o :~~C) t: h ::';':-f ~,:.;d C) P o d (-::"1" C:c ri!H'Jp e:t (~:.n t (:::',

111 - o prazo dc validade do concurso p0blico
de prova e titulos será de dois anos, prorrogável, uma vez, por
:L!.j u._::1, '1. P :,;::'r :L ('j d o j

IV - durantc o prazo improrrogável previsto no
editaI de convocaçào, aquele aprovado em concurso p0blico de
p 1" c~·v :::\:::~ üu. d fE: P '( C) 'v' ~:'i.~::. ::":' t:í. t u. 1 () s ~::'(:::''f' :;':i. c: C) n \/ () c:;;!. d c) C G rH p r- io 'f' :Ld ::':'!, d i.~~' .~;(jb 'c (:.:.'
novos~oncursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - é garantido ao servidor p0blico civil o
direito a livre associaçâo sindical;

VI o dircito de grcve scrá exercido nos
termos e limites da lei federal que o regulamentar;

VII - a lei preservar'á percentual dos cargos ~
smpregos p0blicos para as pessoas portadoras de deficiencia
física e definirá os critérios de sua ad~issào;

VIII - lei complementar estabelecerá os casos de
contrataçào por tempo determinado para atender
temporaria de excepcional interesse publico;

C) F>e:d (·::'r'
p e 1 G P r <". :<~:G O,";

'1',."',,.

E: >( i.~':-c ut :i, \,,1 o
contratar pessoal

(um) ano para prestar serviços municipais.
IX - a lci fixará o limite máximo e a relaçào

de valores entre a maior e a menor rEmuneraçâo dos servidorES
observado como limite máximo,

~ercebidos c006 remuneraçào, em espeCle, a qualquer título,
Prefeito MuniCipal;

r:'
·..1



~'.

x - a acumulaçâo d€ cargos p0blicos somente é
permitida ~uando houver compatibilidade de horários e nos casos
~revi~tos na Constituiçâo Federal;

XI a crlaçao de empresas p0blic2s,
sociedades de econGnia mista, autarquias ou fundaç5es p0blicas e
suas susidiár'ias, bem como a participaçâo destas em empresas
privadas, ocorrera tâo somente com autorizaçâo, em lei

ti '1 •P 1). D .\ 1 c: :;;'i.

~II a posse em cargos, emprego uu

município, na administraçâo direta e indireta

nu

.. - . -'------ --- ----

I-_~ __ - - - __ ~~. ~

de

........ !,
:"j I ~, . sera responsável ci v iL,:t ,4D

c Y' :L m :i. n :;:1, I e administrativamente,
exerClclo de suas funç5es;

.·.•, ..• 1•.
i,·\t 1" • 150 - Ao servidor pdblico municipal

eletivo aplicam-se as disposiç5es do
c: o I 'j .:;; t :i. t u. :í. ç ::;{G F (::d t:,· r' ::~."1.

Art 160 - As leis municipais para sua validade serâo
publicadas por afixaçâo na sede do executivo e mais na sede de
q u :;';'i. I ti u. ~':.:'r do::; i·) o d ~~.:.Y' (~.~'::~ c C) ri '::~t i t u.:f. d () ':::,'

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
0~~ Municipio instituirá o

carreira para os seus
j u. '( :f. d :i. c: D

E:'

a d m :i. n i~:;t '(::;~(::~-3~C) d:i. i" ::::.'t :;:i. .' in d :i. r (.:.:.t :::'1. (,~.:,

~::: :::'i. r' j. ~:J'c ~:'i.-F () CJ f '; :L c: (j .... ()

da administraçâo direta 2 in01r2ta, isonomia de vencimentos para
cargos de atribuiç5es iguais ou assemelhados do mesmo poder ou
entre s~rvidores do Poder Executivo e Le9islativo, ressalvadas as
vantagens de caráter pessoal e as relativas à natureza ou local
d ii.:' t r :::~.b :::1. '1 h o .

Aos servidores pdblicos m u. n i c :i. P ::';1. :L ~::.. 1

aplica-se o disposto no parágrafo 20. do art. 98 da
Estadual, no que coubEr.

o tempo de serviço pdblico

efeitos de apQsentadoria, disponibilidade, licença prêmio e
:::':. :::'1. d ic i o n :::t '1 p (} '( t :?:; mP D d (.:.:,':::.F:~r \.J i(;:C) .. c () Hi P U. t :~':.n do ....I:~.•fi,; ::~,P i::~'n :::1, '::} p ::':l, Y' ::~, C) J:::,

efeitos de aponsetadoria o tempo de serviço prestado a empresa

200 - Extinto o cargo, o servidor
disponibilidade remunerada, at0 seu adequado aproveitamento em
outro cal'go ou funçâo.

l\ ... l,.r-t ! '... servidores municipais será..( .~ '"u· ...!·:;:·

.~. "



DOS ATOS MUNICIPAIS

exercida por atos e leis.

Art 23 Far-se-á a public~çio das leis atos
municipais por publicaçio em Orgio do Município, em o havendo, e
ainda no Diario Oficial do Estado de Pernambuco, sempre ~ue
n i::':' C ::.::\.:::.':::.á r :t G E' P D ~::.'::;1 \.,:e 1. s c: () rn p u. b 1 :Lc: ::':'j, (~ .:} o j t !,., ':':. li) ~j:;:'i . .,.' !:::' ':::. P U.b 1 ic: C) ':;)

municipais, como: F6runl, Prefeitura, C§mara Municipal.

Art. 24 - Os atos administrativos far-se-io:
I por decreto, nUMerado em ordeM crono16gica,

quando se tratar de:
re9ulamentaçio de leis;
criaçao, extinçio de gratificaçio, quandob )
autorizada por lei;
~~ertul·a de créditos especiais U~

'. t,;if.. '( :::..'';:; .i

c;'

utilidade p~blica ou :i. n t (E' r' (':':':~.""d ;. ri.···.:,.1:::.

E:· i:':~ ~::.C) C :L ~':i,I .;
crlaçao, alteraçio e extinçâo de orgios de
qualquer dos Poderes P~blicos Municipais;
aprovaçio dos Regimentos e dos Regulamentos
dos orgias da administraçao p~blica munici-
pal, bem como seus estatutos;

9) fixaçio e alteraçio dos preços dos servi~os
j.:: úb "1. :i. c: C)':::· j

h) permlssao para 2xploraçio de serviços póbli
cus 2 para uso de bens municipais, consoan-
te autorizaçio legislativa;

.; '-:

.i. I apr·ovaçào de planos de trabalho dos org~os
da administraçio direta;
medidas de execuçio do Plano Diretor;

II - mediante Portaria:
a) provimento, va9ànci~ de cargos póblicos e

outros atos de efeitos individuais relati-
vos aos servidores municipais;

b) lotaçâo 2 remanejamento nos quadros de P2S-

c: )

., '{
·::~U-::f.;t. ,!

instituiçâo e dissoluçio de ~rupos de

d) autorizaçâo para contralaçio de servidores
por pra20 determinado e dispensa na forma
do art. 37 inciso IX da Constituiçio Fede-
r- :::i.l j

abertura de sindic5ncia, processo adminis-
trativo e aplicaçio d~ penalidades

-..~'" .
f::·:· )

./

•••

.. t .•.
t..i':::

!I&.. -;.-----
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T':[ T U L. U 111

Ct:F':r. TULD 1

DU PODER LEGISLATIVO

DA CAMARA MUNICIPAL

Art. 250 - O PodEr Le9islativo e exercido pela CJmara
f'/iun :i c i p :::';.1
i?! ·4 (q U :::'i. t t" C) )

de Vereadores. eleitos. estes para uma legislatur~
~:·I.!') CJ s, (:';n t Y' F:.~ C :i. d ::':'1. d ~~{o ':::. m=::l. :i. o '( (.:.;'i::· d (.:.; :1.f.~ (d ('"::':.~:C) :i. t: C)) a n C) ~::. ,

de seus direitos políticos. pelo voto direto

de

Parágrafo único - Cada le9islatura tErá a duraçio de
04 (quatro) anos.

Art. 260 - A primeira legislatura terá o n~mero de 09
( n C) \..11:,?: ) - \/ e '~'-':e =::\jj fj y....f.:::. ':::'" c: C) n J:::. o :;';1.n t: (:::' () :::!. '( +. \::.~o . d :::1, L.e :i. C~G mp 1 (.:.;m}~;::.n t ::':'1. Y' n '( .
08 de 30 de dezembro de 1992. do Estado de Pernambuco.

Art. 270 - A Cimara Municipal de Vereadores fixará. o
numero de veTeadores. para ~~ legislaturas seguintes do
mu (l:f~;r: i p t~;.o :::".t (0ád i d '....•,,;.:S ..,_,.(.:.I.J~.; :):.:.I~.~,:::'i~:'~;!~.,,;." ,,:.._~' ~.· i t 1:::r'~1~-.t';;. n :.J1:.!~i.·;:." (n_.. ~, :i. ;Y~:I ,(.-.:_..:. '::; ••.::.... \" .'''1 : 1' ,_ ).

~ -. l.... .. . .. _.. ",. \/ !::.' Y' ?~~.=Ei. d () r' (.::.::; P :;':1, '( ~:j.
l·J}t: ... ",'. m•......: '.1'. '1" o .:-....,~'.-._',-:....,:.:.'I,',··'" ".','~. :?, . '} .. ,. I !' I I • Jos __ : _~~ (Vlnce mIL) ~a0ltanteS e maIS um vereaaor pa-

ra cada 10.000 (dez mil) habitantes ou fraçio. seguintes,
II - Comprova-se o n0mero de habitantes por cer-

~idio do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, .
~or qualquer de suas seç5es ou orgio que o substitua.

no
(.::

111 o n~mero de vereadores sera
observados os principias e limites anterior'es, ate 180 (CEnto e
oitsnta) di~s antes das eleiç5es municipais

Art. 280 - As deliberaç5es da Câmara Municipal de
Ver'eadores e de suas cOloiss5es seria tomadas por maioria simples

presentes a maioria absoluta de seus membros.
quorum qualificado.

1\ 0'0 I ..
i·'IIo .. A posse dos vereadores dar-sE-a,

(primeiro oe Janeiro. do priemrio ano de cada
1 i:·.:.~9 i~~.1 :::f. t u r' ~:·i. 1 :::1.':::. :'i. ~::i . ~'~i~~!h"::;. .

Paragrafo 10 A presid0ncia dos trabalhos c~berá au
vereador que houver' exercido na legislatura anterior cargo de
fH :::~.:i. () '( h i~:.:."f' :::'!. r' q 1). i ::';i. i 1 ::'~. ~'!i{:::'!::. :::;. D i 'c :::.:.'t C) r' :;'i;. " :i. n ;:.:":i. ::--::i.:~.t i n d C) ~:.~.~::.t ::':1. '::~ :L t u,::'"ç: ::'~tC) "

~:,:.){ f:;' r' c :::::''C :::'l, :::~. p '( ::~.:'~:):i. d f· n c t ::~. D \i (~:')"(;;::;':).d D r: m ::·:i. :i. '::) \/ c; t :;'::.d o J :;':". ri t (,:~,o q u. ::';'1. 1
prestaria us vereadores eleitos. o compromisso legas} apos

9uint2s termos. lidos pelo presidente:

/

n()



; I t=:· F;,:C) !~'i1:::T o t~U I~"iF' F~ I F.: l~'C: C) H::::;r I T!...i I ç (':l C)
A CONSTITUIC~O ESTADUAL, A LEI

FEDE:!~t!L
C;F~~3jf3i h! I C: t~-j

DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ. OBSERVAR AS
LEIS, DESEMPENHAR O MANDATO PARA O QUAL
FUI ELEITO. DENTRO DOS PRINCIPIOS DA LE-
GALIDADE. MORALIDADE, IMPESSOALIDADE,
PROBIDADE, E, TRABALHAR PELO PROGRESSO DO
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, PARA O BEM DO
BRASIL E BEM ESTAR DO POVO DE SANTA CRUZ
E: fi E: T () D D;::) (~t.~E: F~CiF~ (:)G U J F:t tI ~:::~::)E~l·."i" ,

.::1, ) J. :I. d (:) C) C (J 1'1'1P r' C) nt í ':::. ':::, Ü (.:.'~n 'Vi C) z ::':f, '1 t ::':'~"~ p I:.:.~ I C}

P 'c ~'::':~,i d ;:':~.n t (':'~.'C) ':::, d (:.:'ifi ::':i, :i.: :::. \,-' !:.:.:. r: i:':':' ::':'l d C) '(' i:':':' ';:;} r:.: h =:;i, j'(j :::1, d ü '::;.n C) IH in ::::,1 miE: n ti:,:':'.. d :i. r' ~;{C) (·z' Hi

\.-' C) .i~: ::':'i, I t ::':t t.:':' m :::\C} d i r' i:'::' :i. t :;";'i. FI: '~~ t !:.:~.ri d i d :::'i. J p ::~':."j" :::i, ·F r 1:::' t f;;': I I i~~i::::;~::)I "li C) r'F~ü"'-1E~Tü 'I _
Paragrafo 20 - Ausente da posse solene. o vereador terá o

,~ !:::
.i.· ...! (quinze) dias para o exerC1ClO de ~osse,

faz2ndo por motivo de for~a maior, somente poderá tomar posse
~':\p () ':;; :::1P .•..í;:'· c :i. ::'~.(;: ::.;{() p (.:.:-'1 :::i. C :;~~m ::'ii, Y' ::;!,; d ~:.:'.:::.':~.).::~ ~ti D d () '::~ HI(~·:·n-d:) r (:1 ':::- d ::':'1. C =f'i rI! ::9.'(' :::'i,

l/ju.nicip::;'.1~

~ue ser solicitada até 160 dia, apos a posse solene dos
~i':j~~:I~:;:::::fiI~';~r's

'~ FI ~d·\·':::i. ~;J'( :::tlf ()

convocado o suplenter.".

d E:' c '1 :::!, 'i" :::"t t; ~~C)

J i:?::.:'i:L ':::.1 :::-1. t: :i. •...lC.1

f:i. n :::•.J
os vereadores farilio

tudo rEgistrado Em ata.

Art. 300 - A S2ssao le9islativa anual d (.::';:;.(.:.;n v C) '1 '../ (.;....';:;.(.,:.
fevereiro a 30 de junho e de 01 de agosto

indep2ndentemente de convocaçilio.
F~:;·;i. r ~:J.~:j'( ::':i. -F o :1. C), ..- i:''":! :-::. r E' U. fi i i:) {~.:.'::;, Hi :::'i. r' C =::'1. d =;':'!. -::> p ::':1. '( ::;i,

2stabelecidas no caput seriliotransferidas para o 10.
::;1.':;. d:::,.t:::i.~:;*
d :i, :::'i, !,J,t :i. I

Subs2QUefltE quando recairem em sábados. domingos ou f2riados.
Paragrafo eo. - A Câmara Municipal rEunir-se-a em

~::. ::';,''::; ':::. (:) !;;; ':::, (;) r: d :i. n ::;;.r- i~:\~::.) !:-::' }':; {:: '(' ?i. C) P '( d :í. n ::?-,;" :i. :::~'::> s ':::, c; '1 &.\ n (~:.':::, e ':::.t:.'-.~C '1" f::.;' t ~':i.':::. J

.:::C) n 'F'(J 1- m !:':'~ d :L '::~p u,'::~;:.;:r' ':::.(,;.~u. F~(-,::~:.-j :!. HI ("~. :i. ri t t;·;· C n D .1 (.;:, ~':'!,':::, i" ('.~:'iH U fi ~::':.'f' a j" á d (.:.:. ~:\,c: D t" d C)

com Q estabel'ecido nesta Lei Orgânica e na legislaçilio especifica.
--, Art. 310 - As sess5es da Câmara M0nicipal deverilio SEr

r ';~; '1 :L ~'::::'l,d iii. ~::' (:~'m r' ~:.'-"c: i n t () ci ~.;:,':::,t :i, n :;·:'l. d o - :;:':.c) ':::.::.,::'U, r u n c :i. C) n ;::'~m(.:.:,n t o s

considernado-se nulas as que se realizarem fora dele.

~:i,c i:::' .;::. S (,) ::~~q u('.::'1 e "(''(':'."c i fi t c! D U. oU. t r' :::':.c: ~::\i..l. ~::. ::;t, q U. f.-:·:· imP E: ç: :::'!, ~:!, ~:..u ::":1.

poderilio ser realizadas sess5es em outro local, por
U. t :i. 1 :1. ;:?: ~':i.(:: ;~{ Ci ;

d I;·:·:' c i~::.~i(J d D

Pr'esidente da Câmara.
aquvvvvvvv Paragrafo 20. As sessoes solEnes poderào ser
rEalizadas fora do recinto da Câmara.

sdlvo deliberaçilio em contrário, tomada pela maioria absoluta de
seus memhros, ~uando ocorrer motivo relevante de presErva~ào dE

pelo PresidEnte da CAmara ou por outro membro da mesa com a

•. ----::,--_._-~ . =-- • ~~..:=------~-~-~---------~-----==--~ ----
L:>". - ---- _ ~ - _ ~ ~ _ _~



" "m j~n :L m ::i- "'--de ~i,/:3 d C) ':::. ';::.e u. ':::.

~..'
'::;(.:.:,':::.·::~:::~.(i G

o livro ou as folhas de presença até
1\ _.0 .i.
i"il i•.• 340 - A convocaçio extraordinaria da

pelo Prefeito Municipal,
,-I I .... P (.:.;1 C} F' r' ~:.?'::~ i d ('::n t: i::'.~ d :::!. C f~.tn :::!. 1" i:l, ;

I I I a r' e qU i':.::' Y' i !ri (.:~n t: C) d :::'i. m=:':1, i D r' i ::':1. ~:i.b ~::.o '1u.t :::'i. d o '::~
membros da Câmar·a.

Na sessao le9islativa
d (..:;1 :t b (.:.:,,\.. ::':i. r' :;{t ':::. o In (.:.:,n t: (.:.:' 'i::· (j b 1" ('.:: ~:1.e ;.{t "j"' ~':'( () '( d in .:fi, r- i :::'i. "

materia para qual
~:~!)"t .

a Câmara Municipal
f C) :i. c: :::,n \J D C ~:·i.d :;',.. '.:3 ~:'l.~~..

~uintas-feiras de cada
In t F::' r' n C) .

".rn (.:.~';::. "

B LI Ei ~:)E::-;Ç;[~ CJ I I
DA INVIOLABILIDADE, DAS PRERROGATIVAS E DOS IMPEDIMENTOS

() .

36~ ~ O vereador' no exercício de
suas~Q~ini6es, palavras e votos na

1: " ",,~i"

Da expediçto do diploma
subsequente, o vereador nioinaugura~âo da legislatura

p 'j'O e: ':::.o , ':::.:::=. 1. \j G t·::" rii -F 1 ~:j.9 l" .;':'j. r'i t (~.:.d }:':':'"1. :L t o :i. n::':\.r j. ::':1.I"j !:~:{t \l (~.:'1 .;
Art. 370 - E defesa ao vereador diplomado:.,.

.I. contrato com pessoa
.j u. r :i. d :t. c:::!. d !::~. d :Lr ;:.:':i. :.: () p ;.:'!. b '1 i r.:: U i r i:.: j:::' '( n J.':: d :~i. ::~..d fi! in :L~::.t Y' ::';'i. ::j: ::,;.;. D d i r j:.:~.t: ::';i. ,T

indireta, autarquica, fundacional ou de economia mista, sem que o
contrato obedeça a clausulas uniformesl

T T
.!.. 1• ou

. ;:~ :::;~:::~'Y' ;;.;:~:::::~~;'.i~;;;~::.~;:(~«;.~::~::!~~ .i: :i~i:i;~.;i:;~.;:;.u ;'; :~::.'./~~::"1 ':t. :.'~'E" ::~ u ;;;::ri ';~:"::;:/. :~;:.o::! 1.;:. ri!i ::;";:.:f. \!e 1. " '::'. s.r n u.t um" •
Art 380 - Nio poderá o vereador desde a posse:

I - S2r pfopreitário, controlar ou ser diretor
de empresa que contrate com pessoa jurídica de direito p0blico,
() u. .: q u. (.:.~ t ~~.:.n h :::í, -Fu. n (;: ::~~C) r' ~:::.rn u. n ::.:~.r' :;;'j. d :::i. ;

II - exercer o patrocínio de causas ~o intereSsE
d 1.:::' 1:::"iriP Y' ~:..:.-;::-:;;t ri ::~. ':::,~Lt u.:;:i. i•.;: :;'i;~() d G i n c i J:::. () =;';·i. n t (:,.:,l" i()r: )

III - d~ter mais de um cargo ou mandato p0blicoi
Paragrafo único - r faculdado ao vereador assumir

I - O ocupante de cargo previsto no parágrafo
seu cargo ou pela

percebendo neste Ld~U, a gratificaçio,

390 - Perderá o mandato o vereador:
I infrigir d~ qualquer dos impedimentos

~ - ~ ~ - - - --- - - - ~-~---~'~-~ .------- .- ...

- - ~~- ~

, ')
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11 qu~ ~m d~coro incompativ~l com a

.111 que nau compar~cer justificadament2. 2m
cada ~essâo legisl~tiva a ter~; parte d~s sess6es ordinárias;----rv ....'"1Í). f:: P2Y. d (.:.:r' ::w. t i <í (.:,;r' ~;:.u.0::1 fi:; ri ~::.D D ':~ d i 1" {.:.:i t os
pDl:f.t i.c o s,

I!".• .I. - qu~ sofrer condenaçâo criminal em
transitada em julgado, com condEnaçâo superior a 2 (duis) anos.

Paragrafo 10 - E incompatível com o dEcoro parlamEntar,
dEfinidos no REgimEnto Lnt ern o ,•••••• 0'0 0_' 0'0

'.... ::i.·:::.i ..J·;::.

pr~rrogativas atribuídas ao vErEador e percepçâo ds
ind~vidas E as situa~6es pY·Evistas nas C6nstituiç5ss
E:'=~1.: :;':'1, d u .:~.],

\/ ::':"t n t :::f. ~:.:J ('.~:' n ~~.
~;:.(.,::'d f:.:.~ '{ •• ::':"1. 1 ii':':

Paragrafo 20 - A p~rda do mandato dar-ss-á sm votaçâo
~:~E':'::::Y' J::::' t :::'t .•..s.i :;:). o.C :g.1'n:::"1. Y' ::;i. p (;)'r d ;;.:.:,c: :i. o:::.~.;(D ~:.:.~.,/ :::~ d ~;::. o:::.~::..:.u. S ir! t::'~·m b r- () o::; p C) i" :i. n c :i. :;:i. t :i. I-,) :;'"

dE qualquEr vErEador· ou do suplEnlE imsdiato .
Ar·t. 400 - Nio ocurrErá a psrda du mandato,

q U. :::'i. ri d () :i. n 1•./ l!.·:- '::;. t i d D c! IV' (:::' r I::·:' :;':i. d D r' (:;:'11: c: =:;'1. 'C :;:-}Ci o U. -Fu n ç: ::'i~(] P u 1',)1 :i. c: o .

PJ·t;.E c ·(~:i:.;;.it~;::~::.1•..
1
,:.~ji(.~.j.t'.;,:.:.;:.:.',1.:;:i' ,:.,.i.. ,: ~ .. i,.~.....~;:.~,.'...•,I~,',;~(; f,..c: i.i.:.. ".: .(';-.;): .:.;.; .. C U i) .=,. ;~i~.;~;i;. \ ~;. ;~; :~~E E·,". t ;:~~;~~::ól.".\ ; \..' ::; ;;;~; :i:).~;:::"( ~,.:.;~E"s m;;::~;:

p '( j, n c i p i ():~. _ .. _.'....~..f u n c :i. o ri ~~.r- :i. D ':::- p Úb ".I. i c o ':::. :::.:'n \,! (.:.:-';:;.{:: :i. d C) '::> d C)

maNdato de vErsador.
Art 410 - LicEnciar-se-á U VEredof:
I - pelo sXErcicio dE funçâo publica;

11 por liCEnça para tratamento de sa~dE,
atEndidas as prescr~çOES médicas;

:r. I I p o 'i'O ~ti c ~::~n f;: :::f, p :::".r ~;!f.

superior a 120 dias, SEm remunEraçâo;
p i.:::' r' i C) d D d C) i n c: :i. ':::.o :::'i. ri t t:·:·~'( :i. o 'f" C C) ri!P r ~.~.rrrf'd i::':- '( ::~\

..••••. ,1 •••
i.•••::I.U·::i.

..,
'::~ 'i~':''::; ':::. :::'t () L. E' ~:~.i, ';::, '1. :::'j, t :i. \} o ,i r

10 - Será convocado um suplEntE nos casos
sUPErior a 30 dias.

!\i~~\D
" • h,'f:: 1 f:'::' :i. (;: :::.C) ."'l.lt'..':'..'.contraIs da justiça EIsitoral faltando 6 mEses

mais para u termino d~ legislatura.

::3FÇí{~Ci I I I
DAS ATRIBUICOFS DA CAMARA MUNICIPAL

CabE a Câmara Municipal de VerEadorEs, com
lEgislar obre as mat&rias dE compEtfncia do

tributaçâo; arrecadaçâo dos
I I .... ':::.u.p '1(.:.:,ffi (,:,~ri t :::i, r a '1(.:.~fJ i·::} '1 :::t (;: ~~';'C.i F' j:.:.~d i::'; i" :::'!. 1., E·:;:.t: {':\d u :::i, 1 s
• ~ , • t •lncerESSE ao munlClplO;n o

111 - a saódE, educaç~G, c ()1j~.:,t :i. ',/ C) ':~. .;

m~ioamb ents. acervo cultural s historico du município, impEdindo
sua Evasâo; SEmpre que possíVEl;

/" /.1.

. ~~~._----~-~_._-- -- --- - - - -- - -

- - --- - ~ -=- - ~



•

logradouro p0blico
regulamentaç50 de loteamento;

- E vedada a lincença o.i ,_,
Ul:::

imóveis geminados.
E da compet&ncia exclusiva da C3mara

Municipal de Vereadores:
I - Eleger sua Mesa Diretora;

I I .... E: "1.::~;.b () r' :;;l, '( '::~ ~:~:..i..t F.:i.:.~::j im i:;:' n t C) I n {:E Y' n G ,i

111 Fixar as remuneraç50 do Prefeito. do
Vice-Prefeito e dos vereador'es, observado o parágrafo 30 do art
84 da Constituiç5o Estadual e o estabelecido nesta Lei Org3nica;

.•
IV - dispor sobre organizaç50, funcionamento,

p () 1 :f. t: j. C :i:~-Ó, , C '( :i. ::':~.(~ :~itU ,I t Y' :::i. n ':::.·FCi fi j ~.:!.!~;:::'i~C) () 1). .:.::.'::.( t in s:;: :~~ () d () ':::. c :::~r- ~.:.i c':::·; í:':'~HJp r (;::'9 cI ~::.

e funç5es de seus servidores e fixaçâo da respectiva remun~raç50,
observados os principias constitucionaisl

! !
',,' f i n ~:i.n c e ir' ~:i.,.

orçamentária. GPel'aclanal e pat0imonial do
para tal socorrer-se de 6rgâos ofiFiais;

VI dar ~osse ao Prefeito e

. , .mun ]. c: 1 P :L c:: .'

ao Vice-Prefeito dD
onhecer da ren0cia; I" T-',,.. .1. J.

'1.,',
~)i c: (.::....

U. Y' ::';i. ·d ;::"~ i n t 1::.:" r' \/ i:~~'nt Di" .:
c: ün c f:":' d (.::,r' "1:L c (':.:.n ç: .::i. ~:f,(j j::; 1" fE' f (',;:':i. t C) i:'::' 'j r" 'j" ..... '1" '," i": H'll", ,"\ •••• ,

•':','!. i..!. ':",;'.i..'t.·.,·•.!· :,'.'.; ,'::,:,. 'l:~~.' "":'",: I' . l" .~,.'~.!".~"funç5es, OU autorizá-Io a .." ..
1.)111 ....

Munici~io 00r maiS de 15 (quinze) dias consecutivos;
IX autorizar o Prefeito, o Vice-Prefeito e

qualquer de seus membros a ausentarem-se do Território Nacional;

P r' ('.:.~f r:.:' i 1::(:) ) n C) ':::, cr i m~::.:::. d ('.:~ f' (.::~::.p () fi '~:..:':j. b :i. 1 :i. d ::':",d (e ;
XI- mudar temporariamente sua sede;

- -. ....~ X I I .... F' I" D c: (''::d (''::r' à t C) rn ::;i, d :::'t d ~;i,'i::· c Ci 1'1t :::'1, ~::' d C) F~r' (''::·F(-.~:'i t D .'

q U, ~;!.n d Cí n ~'KG ap t" ;:'':.~'::;-(':~'r~t :::1, d ::':'!, ~::' ::~'i, C ~::),iH ~:i.'f' :::). d (.:.:.n t r' () d c! P '( :::l, ::~: C), d (.::.,,4~.::.; ( q u.~:'i.l" (.:-:,ri t a
e cinco) dias após a abertura da Sessâo Legislativo;

XIII - Processar e julgar os vereadores
Constitucional e no que preceitua esta Lei Orgânica;

XIV criar comlssoes especiais de
sobre fato determinado quando requeridas por 1/3 de seus membrosl

XVI - Convocar Secretário Municipal ou ocupantes
de cargos comissionados para prestar' informaç5es sobre mat~ria dE

XVII- solicitar' informaç5es ao Prefeito.
::::.':::,'::~u,n t D '::) d D :i. n t (~':'r \.:.;s ';:;.f,::: d :::), .::1, d rn in j, '::)t r: ::'~.(f: ::';i C) m u,n :i. c: :i. p ::':\1 .;

';:;,(jb'( (.::.,

~<I..)III ..I ..,
J,j ~':;

vereadores, por voto secreto e maioria de 2/3 dos seus membros;
XX - elabor'aç~o de orçamento da rimara Municipal

o n50 atendimento as
d ias J

peY'{odo qJàndo solicitado pelo interassado,
ri ;::>3::: ('.:; ':::, S :::i. r~ <:Ufi \~,:.;n t'(·~\ (....: ir! d-(·::· ~:;r (.::':::.p 1;": i t o ~':'i,o P ü d e r L.l:E' :;;J :I. ';:; 'J. <:f. t iv C) ,

I
J
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Art, 440 - A remunera~50 do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Vereadores será fixada pela C5mara Municipal no
~ltirno ano da legislatura, ate trinta dias antes das eleiç5es
municipais, vigorando para a legislatua seguintE, obsel'vado o
d :i. ':~ p o ~;t ti n :;:f. C~C} n ';::.t :i. t u.i r:.:: ::~{ C) F' F: d (.:.;r' ~:i."1.. 1:.::' n ~:~~:; '::;i:::' :;.i u :i. fi t i::: ~:. n (j r' ~n(:\b .

Art 450 - A remuneraç50 incial do Prefeito e
fixada Em limitE de 75% .•i ...

U·:;i,(setenta e cinco por cento)
remuneraçJ~ do Deputado Estadual,

Para~rafo 10 - A remuneraçào de que trata este artigo
sera atualizado pelo índice de inflaç~o, com a periodicid~de
estabelecida no decreto le9islativo e na resoluç~o fixadores,

Paragrafo 20 - A remuneraç~o do Prefei'toserá composta de
subsidios 2 vErba de represEntaç~o,

30 A verba de rEPrEsentaç50 do PrEfeito
Municipal nio poderá Exceder a dois terços de seus subsidi~s,

Paragrafo 40 - A remuneraçâo do Vice-Prefeito nâo poderá
exceder à metade da que fOI' fixada para o Prefeito Municipal,

t:> :::1, j"' :::'1. ~":il" :::!. f C.i :,:.:j C) .... (:'j '( F:.'H'i U. ri (.:.:i" :::"!. (; ~~~ C) d C) '::~ !..) t:;·:, r' (.:.:,:::t d Cj'C {.:.:,':::. ':::. i:'~'r ::~;.d í './ :i. d :i. d Z:!.

em parte fixa e part2 variável, vedados acr&scimos a qualquer
tJtu.I('j.·...:·

P ::':'i, "(' ~::i.g "('~:·f.·Fo 6 o '0'- j=-I e•.,1 ~:::. r' b .~:\ d (.:..~ r' ;~.?p 'c ('.~:':::.{.:~.n t ~:i.(;: :::t U d () F' t" t·':: "::> id (.:~.ri t ('0',:- d ::':!.

Camara, que int~gra a femuneraçâo, nio poderá exceder a um terço

:::t:'i:J,::e ~;:::::::~~~:r0~~~::;::~:~<';~~~~:m)d;::
d Cj HI uni c::f. p :i. C) .

receita corrente

Y' E·:-m u. i"! ;:.:.:'Y' ::':'i, d .::1, ':::.

f'.)(':':"j' ~:":':::\d()'!' ,

470 - As reunloes extraordinárias ser ao
trinta avos) da remunera;io mensal. .1 .••

1• .11:::
..i .u ....l

Arl, 480 - No caso da nio fixaçio prevalece,'á a
rernuneraçao do m0s de de2embro do ~ltimo ano_ da le~islatura,
sendo este valor' atualizado monetariamente pelo índice oficidI,

Art, 490 A lei fixará crit:rios de
indenizaçâo de despesas de viagem do Prefeito, do Vice-Prefeito e

Paragrafo ~nicQ - A indeni2a;5o de que trata este
::;~.r' t :•.~;J() ri ::~D ':5(~~.r' ~:t c D n ':::-id (~.:.r :;':i, d :::i. C D H"i() '( (.,::'m ti. r! (''::r' ~:!.c: r~·~C) .

----- -. ----..
~ - ~:1. ) () C o Y' r ::.:'~'n d C} inD r' t e d (.,::' \/ e r' (':.1 c),d (i'( ") n o <,

! / ~~1~'1';~~;;::.~~~:~ :~:~~7~:~~~;.::~,~~~~~~:;~:,,;::~~t:;~::::m~~~,,"~~s::::J
-~---

DA MESA DIRETORA
r: {l•........., ..;.•. ,...; . - A mesa dirEtora da C5mara

se dos seguintes cargos:
Secretário, 20, Secretário,

:i C) .

~:~ f::: c f":{ O!·)

DO PRESIDENTE DA CAMARA
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I:;.: :::::. ~:.~ i Hi (:..;n. 'i:: C)

c: G m p ('.~~t e
~:j.1 !::~:.Hi d ::':'!. ':::.

ao Presidente da Câmara
atribuiç5es contidas no

I - Representar a Câmara Municipal;
'i' -r
.I. J.

III - dirigir. executar e disciplinar os
trabalhadores legislativos e administrativos_da Câmara;

IV -'promulgar. as resoluc5es.
e as leis nio sancionados pelo Prefeito no termo

V declarar extinto os mandatos do
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, nos casos previstos em lei;

VI - aprensentar em plenário até o dia
ds cada mfs o balanço relativo aoS recur'sos recebidos e dsspesas

VII -~ubstituir o Prefeito, no} casos de
\/ :::1.C :;.:\n c i .;':i.} ril {~.:.~::.rn (J ::::'r../ (~.:.n t tl :::i. 1 ,I q U. :::'l. n d CJ :i. i"fi P ~.:.:.d j, d c:: D !...) :i. c: 1::':: •••. FI"f' :::::.-F(."::,:Lt G .;

.• -, Ar} ~Pn - O pesidente da Câmara somente votará,
,i;:::~~.:~'.~; o Y' 11. :::1. e ra;~;f1~é.~:;;~.:~~a~(:~1:~i~9 :i;. ;~'I !-':, ~:;: ~;~i.~i ·i.· u.m ::11). <;. 1 i .j:' :i. (.: :,,1. d c" n :::'. ;.,~1 e i (;:~;o d «'. He·::;· :':'

Parágrafo único - Ao Vice-Presidente compete substituir o
Presidente no seu impedimento.

Art. 530 - Compete ao Primeiro Secretário:
I substituir o Pr2sid2nte nas suas

('':.~

C) b 'f' :i. ::,:1:::1, t C) r :i. :!':i. rii !:~.:.n t (:.:.-::':",';::.T (.::.,':::. D J. U. f.,~: C) ~~.~':::. (~.:. () ~:> d :::.:'c r: ('::'t Cj ':::. I i.:":':::J J '::)".I. :::;.t :i \..'(.)~:~ ':::.!::::' mp r (:..:'
que o Presidente, ainda que S2 ache em eX2CICIO, deixar d2 faz&-
10 no prazo estabe12cimento;

I I :;: p r' CJ rau 1 9 ~:'\r ('::.
quando o Prefeito

FI t" (.:~.:~.:L d i,'::' ri t f:::' d :::l. C::~~.m :;':'~;" :::I,.~ ';::.U. c (,"::,':::.':::.i e••/ :::i. ir!::.:..~n t (.:.:," t (.:.:,n h ~:.!.in d !:..~: :i. }( ::':~.d C) di:"; -F:::1.:;:~t::~....1 D ;

sob pena d2 perda de mandato de membro da Mesa;
IV compete ainda, as atribui~5es

p '( (:.:.'\/:~.'i::· t ::':1,':::. n o F;~l:·:·:·::;.ii tlli::.·:'rit c; I n t :::::"1" ri () d i.:'.:' J;;; t :::1. C::iii. rf~:::'1. ';'0 :;':'1. i\íl.J. ri :L c :L p :::!. 1 .

:;;'1, Li. }< i"},:i. ::":1, r ()
:i. rnp i;::·d :L fO(':'n t D S.'

;':~i'( t . ~::.J.:1-ü C: C) IH P f:':':' t f:::' ::~, C) ~:~;:::':'::.:j U.''"I d (:)
primeiro Secretário, substitui-Ia

::':~u':::,[:;:'n c :i. :i" ,I -F':;;'1, ], t ::'::'(J u 1:i. c: (:,.:,n(;::;';'j, ';::. ,



Art 550 A C~mara Municipal terá
e temporárias observado o Regimento Interno.

Paragrafo 10. As comiss5es, em
mat0ria dE sua competnEcia, cabE:

• J'.~

C C) m 1 ':::.'::~() E~'::;

.,t ...
U·::i,

I - disacutir. analizar, ..l ... 0.0

1..1·::1.1

prdjEto dE lEi, na forma do REgimento qU(':':'Lnt ern o ,
dispensar a co~petencia do Plenario, salvo SE houver recurso de
qualquer de seus mEmbros;

11 - rEalizar audiEncia publicas com
......; ••. ; 1 .
:.~ .1. v .1 .••.• \

111 - convocar Secretários
de cargOs da mesma natureza para

!'\.'1 u. n i c: :i. P ::Ti, :i. '::) D u.
i n +" o r' m ::·:i.~:t) f·:·:- ':::.p r~:.:.:..;::.t :::1. r'

qU. ::.~. 1. h i::: '::~

contra atos ou omiss6es dE autoridadEs ou entidades
p 1.\ b 1 :i. c <i'. '''; .. ;

- ~-<-.

i.:: i ci =:':i. d ~~C) P ::':'!.7: ::':~.

II
'.1' ou::"'.U. t o r' :i. ~ "". di:::'..

d ep o '( :;::m j

VI apreciar programas de obras e
~lanos dE obras, sobre os mesmos Emitir pareCEr.

," ..~ c ,; .\•..• =.. /~.; é, Cj .... !~I':::. C (j iH :L'::.'::> (:) (.:.:- ':::. E ~:;p .:~::c i :;':1. i;:~d fi:.' I n q u.é r' :Lt D .~

~.'.' ~ p ()i1':~,':.r' ~~~~.:~i. . ~I.E."~ :i. n \/~.:.:.':;;t :L ~.:j :;:i. (~ ::.~ C) p r' :::)Fi Y' i()';::.'d ::":'i, ':::. ::':i. U. t C) r :Ld ::':\d ::::.':::}
.
'....j~l'.··.:i.. :.••..•.:' •.1·•. ·:-\··:'••••• ~.:••,:. :~.~:••• ~I'~'.:.·.:L~\ l.::·,!.~.i.:~••.o.;.,. .'.' .- al~m dE'd0tr0s ser~o criadas PEla Câmara Municipal,

l'equerimento dE 1/3 dE seus mEmbrGs, para apuraçao dE
dEterminado e por prazo dEfinido, sendo suas conclusGes,

c: C) u b (:..:"'c I (.:.:,n c: ~·:~.lHi n h =:':'1,d ~:"il. ':::. ::'il, () f'li :i. n :i. ~;: t: é· l' :i. () FI ú b '1 i c o , p :::'i. '( :;':'1. p i" C) ri!() j:~:::;.~C) d o
, I ~ -':::.~.:.:u. Il'l :L ':::··c (.::.,'f' :L () .

o Presidente da Comissâo
poderá ouvir pareCEr técnico qUE lhe convir.

~::::I:: t:~{~io !~.!I I I
DO PROCESSO LEGISLATIVO

1'\ ••• ,I"
t"il I..

ttrr»
v, .li" - O processo IE9islativo comprEEnde a

I - Emendas à lei org~nica;
11 - Leis complementares:

III - Leis ordinárias:
IV - LEis delegadas:

v - decretos lEgislativosi
!.) I .... r (-"::-.~;C) 1 uç (:)~:::S .

Parágrafo Onico - Lei complementar disporá sobrE a elabora~~o. re
daç~o, alteraç~o E consolidaç~o das leis

, ...... ~'-



DA EMENDA ~ LEI ORGANICA
Art. 58 - A Lei Orgânica poderá ser emendada me-

d í an t: !~.:- - p -r C)P D'::~t :::1. :

I - de um ter~o. no mínimo dos membros da Câ
mara Mucipical de Vere~dores;

11 - do Prefeito do Município;
111 - da iniciativa popular, observada a norma

do inciso XI do art. 29 da Constituiçâo
~::~ ;::'i. ':'0 :A9 r 2"1. -F D nn :i. c: C) ._. h! D C <:i. '::~ C) d o in c: :L':::-C) I I I} ~:'J. c C) m 1=.'1 r C) r•./ ~·:·i.t; ~~{o d :::'f. C CI.J' d :i .....

ç~o de eleitor, far-se-á com a assinatura ao
sub ':::·c r- :i. t Di" J :i. n d :i. c: :;':"ln d C)

seçao e endereço.
t :r. t !..i. Ic;,,.•

•-1:1
CD,.

I - O percentual desse parágrafo deverá repre-
sentar no mínimo 1.51 (um e meio por cento)
do eleitorado urbano da sede do município.

11 - emenda à Lei Orgânica será discutida e vota
da em 2 (dois) turnos, com interv~lo' mínimo
de 10 (dez! dias entre os turnos, com apro-
vaçâo por maioria de 2/3 (dois terços) dos
me~bros da Câmara.

lI! - A vigência de emenda da Lei Orgânica dar-se
á por promulgaç~o pela Mesa da CJmara,obser

1:~ v ad o o nu.IHi:::Y'D d(·,:: o rdcm .
;~

Art. 590 - A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer
membro da Câmara Municipal de Vereado-
res, a entidades representativas de
classe. legalmente constituídas e na
r C)r j H::':~. q u (:.:.'d i'::~PU':::, I:":: '( I:::, ~~':' u.':::. (.::.,'::~t ::':1. t u.t C) ':;:. (.:.: d ~:..:.

.',~~:~u. a r" i!::' m U. n (.:.:Y' ::':'t i::: :::i, C) j

III - organizaçâo administrativa, matéria
t 'f' ib u t ::~~.'( i~:i.., Ci '(' i~:a iH(':.:'n t :j, r- i :::'1,.1 '::~ (,;.~ '( 1./ :i. ç: G '~:. i,~u.
b 1 :i. c: D'::> .;

Art. 600 - E defeso à Câmara aumento de

iniciativa popular
Inciso 10 - S~o de iniciativa do Prefeito as

qU.ii.:' :

I
TI

~

- regime jurídico dos servidores;
.... c ,.. :i. ::':~.i~:~~i:o d f:.:'· c: ;::1. ," ~;.io ~::.,I r U. n t;: (:) t·:-: .:::. C}u, e mP r: :::,-:~~lD ':;}

P !,:i, b '1 iC C) -:> ,I n ::3. ::':1. d m i n :i ':::.t 'C ::';).::;: ::K(:1.1 d t 'f' (~:.t ::':·f•• ' ::':". U. ....

tárquica e fundacional ou aumento de

I - nos projetos da iniciativa exclusiva do
Prefeito Municipal. ressalvado no que
pertine ao processo orçamentário.

11 - nos projetas sobre organizaçio adminis-
trativa da Câmara.

':-



,,- ---- -.•..

..•.... !..
i-i i :.. Decidindo o Prefeito, nao atender o pro

-,:j fI:.' t o d'e 1.E':' :L., :::).C) ~;} :i. n t i.~·:·'C i:'::: o:::. o::. ~~':' :::. d c= fH u.n ]. c :t ....
pio, ou o considerar inconstitucional,
o v e t :::\i" á Fi ~;!.i" c: i :~1.), OU. t c} t" ~:t1rn (.:..~n t e , e ;~:p 'c;r'~
suas raz5es de veto, no prazo de .s
(quinze) dias ~teis, comunicando ao Pre

Inciso ia - Conta-se o prazo de 15 (quinze) dias da
data do recebimento do Projeto, da C§ma
Y' :::t j

Inc :i.':::.(j - o veto parcial abranyerá
de artigo, de ~arágrafo,
::';'1.1 :f. n (.::.,:::'1,.;

t: e»: t C) i n ti,:': ;::.1 r' ~:·i.1
d i,.::, :Ln c: :i. ':~ () (':: d :::..:'

Lnciso No prazo deste artigo, o projeto
considerado sancionado, no si12ncio
FI 'r i:':';' f E' :L t (),t

Incisu 40 - O veto será apreciado no prazo
( t: 1" :i. !: t :::i.;! (j i :~i.o:::. c C) ~'it ~::1.d C.i o:;; d (J o:::. !;:? u.

:3C) .•.. ':::,e I" <fi
•• 1 •••
UI.,J

.}f. I n c: i :::.D ~:j{:;
F
~'"

Luc i:s'''r.:/ :51.)

rfl ~:.:.ri t () ~(:::.:::.C) rn ~::..:.n 'i.: E-:' ~:;, t':' Y' j, '( t.-":; j E' i t :Ei. d ()
maibria absoluta da C§mara em
nio sl:::Cy'EtD,
N~G mantido o veto, o projeto sera pro-
mulgado p21G Presidente da C;mara,
l"~:; () :::i, p r' e c: i ,~d o () :../E: t Ci., j 'j C: p 'r ;::1, /.!. () d C) i n c: :i, ...'
su 40, o veto será colocado na urdem
do di2 da sessio imedi2ta, sobr2stada~
as demais prOpOSl~Ges. até sua votaçâo

, ,(~::::.c: r u. t ]..-.

A matéria constante de projeto de lei
rejeitado, soment2 poderá c ons tí t u i r:
C)b ,:.i (.:.:-t c: d (.:.: ri D \} D P 1" D.j i.-:: t (,} I •• ::t. iII f,:,':- :~' rii :;:·i. ::; ~~':' ~:~ ••..

~:>!:~~C) 1 (',::-Si :1. 's '1 {;i, t :l. ~,./{:i. " m(-::d :i. :::1,n t e ~:'I.p l" (-::~~;; (.:,:-n t; ~~'~(::;~fo
pela maioria absoluta dos membros da

O Prefeito poderá requerer n ,

i..I. I" 53 f.-: ri c :r. :::1. P :::f, ..•.

ra apreciaçâo dos projetos de sua i n i~-
ciativaexclusiva, devendo a Clmara a-
preciá-Ias dentro de 30 (trinta) dias
do S2U recebimento,

p'::\r: ,ÚI, q '( :;':',f D O n i c (J E~n qu.,;::.n t D n :i;t C) d ::.;.'"1 :1. b ~:..:''(' ::':':.'( ':~..o b '! '(,"::. D :-:;. Fi Y' oi (.:,:-to'::. d 1::":' '::~ t (::'
-::~'(t . (::,(~:0.m:;;'t )" :;;1, C o n t :1.n i..i. :;:f, r' á :::.:'il'i ':;; (,Z' ';:; '::;. ~'itCi 1('.:.~~.JJ. ':::. '1 ::;1, t i. \' :;':\" :i, n d l;.~:'F.i F:~'ri d (.,::'ri t (~: d (~:
n o \.' :::i. C Ci n v C) C =::1. c::;:'"(i J ::ii.1: ?:?: -F:i. i', :::1. '1 (:I (.-.-:,'1 :i. b e r :;:i. ç: ~~.;:o d ::'~'':::-';;}e '::~ p r: fJ.j ('.::'t D s ,

Art, 640 - Os decretos-Iegislativos e as
,'"':~' !:~':'r ::';i, () do

E: (',:'9 :1. HI ''::.' I n t ;:..:'';"n ti ,

Parágrafo único - O Regim2nto Interno dirá sobre a tramitaç10 dos
i i'\ t ('-.-:'r l'i i:'~'j') {:: ~K() d (,;:p r' () .í (:-.-~t c ~~:-

1:) (} p u. '1 :i:~t<~::::·-::; "
d:::'!,

n:,,!,
iniciativa popular, b (':'.~HI C D IH ()

I' .'"

G 1 ':::.c: U.':::,':::.:::i, () ,
:' l.~' •..
ti· ..}!..)· .•••

qu (.::. d :i, .:::.P u ':::,i::':'"(' (.:.;-m ':::,o b '( r:? :

'" -_~ ~~_------------------ - - - -------=--=--------- -~--==---

..............t. ~ _ ------.. - _ ~ _ ~_



I Código Tributário Municipal;
11 - Código de Obras e Edifica~5esi

III Código de Posturas;
IV - Zoneamento e Parcelamento de solo urba-

n() ,;

!.) .... F> "1 :::'i. l'i (] D :i. 'i" (.? t 0'(' d C) ~~r~u n ic :f. P :t. D .;

VI - Regime Jurídico único dos Servidores,
Art. 660 - As leis deleyadas serio elaboradas pelo

Prefeito Municipal, cuncedida esta pela
Câmara Municipal, atendendo solicita-
(;:~~tD d o P'( ~.~:.f 1'::.; i, i:: C) .

Inciso 10 - Nio serio objeto de deleQaçio as leis
da competência exclusiva da Câmara Muni
ciral e legislaçio sobre planos ~luria-
nuais, or~amentos e diretrizes orçamen-
.' .
'( :::'i,'(]. :::J,':::..

Inciso 20 A Dele9açio ao Prefeito Municipal terá
a forma de resoluçio da Câmara Munici-
pal que especificará seu conteódo e li

. . " , ,
i"ii ]. t :::i. '( ::;~ () ó:::. i.:";' U. (:.;}{ e r c 1 C :Lo j -'.

I n c i,:::. D :3 (j .... '::~!::~ ~::':=, r', ~:..:..::~() '1 u. I':;. :i;~o d ::~~.t (~:'Y' ai :L n ::~.Y' :;":"i, :::\ p 'c ::~.:c :L :::1, ç: :f.~()
do projeto pela Câmara Municipal, esta
a far~J em votaçio ónica, vetada qual-

.. / qU. ~~.:.'c E: rn (·z·n d ::~.... ,
I~'i'( t .,.:~:,:~~(./7() .... !~ 'i::. '), (.::. :i. 'i:;. c: Cj m p "1 i?::' rfi c: n t :::{r: ~:':.':::. S (''::.r' :;~.~D =::·i. F r ()\/::':\d i:'!. ~:;

~or maiuria absoluta.
E E:: c it.~C) I >~

DA FISCALIZAC~O CONTASBIL,
FINANCEIRA E ORCAMENTARIA.

Art 680 - A fiscali~açio contábil, financeira,
orçamentária, oP2racional e patrimo-'
nia1 do Município e das Entidades da
administraçào direta 2 indireta, quan-
t c ::~'i, 1 (.:,:,9 ~':i,1 :i. d ~:-i.d i::·.~.1 '1 (',:. ~~ii t :i. ~ni d ::'~,d f::·:' ,t !:':.:. c Cí n C) in :i.
cidade. aplica~io das subvençJes e r2
n0ncia de receitas, será exercida pela
Câmara Municipal de Vereadores, median
te controle externo, inclusive com au-
xílio do Tribunal de Contas a
r\ :i. ~} n c i <=\ d :::i. C;~~.m:::'~,- ::":"~.

Parágrafo único Prestará conta, qualquer pessoa flSlca,
juridica,inclusive entidades póblicas que utilize, arrecade,
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores p0blicos ou
pelos quais o município r2sponda, ou que, em nome deste, assuma
obriga~5es de natureza pecuniária.

R2cebida do Poder Executivo a prestaçio
de contas anual, a Cimara Municipal en-
{:: ::,~.rn :i. j"j j'1 :;"ii •..•• ], :::i, .. ·,:á s d {~:.n t '(C) d (.:.:. :1.!:,:i (q l..t :i. n ~:~:t:::) di· ..·
as, ao Tribunal de. Contas do EstaJci, pa
"( ::3. (·:·:'Hi:i. ':::.'::; :~;{() d t::..:' P ::':1, r (~·:,c(,:-:,y- . -----

Art 700 - O pareCEr prévio, emitido pelo Tribunal

~--' .~~ ------.-------------~ -~ - - ~- - - - ~-



'.••a•"-••..a.

de Contas sobre as contas que o Pr'efei-

FI :::i. '( :;ç!, :::J r' :::t f () (Jn :L c ()
resulte ifupulaçâo
aceito pela Câmara

to e a Mesa da Câmara devem anualmente'
p T ~.,::'.~::.t ::~.'/',I ~:~ (::! d ~:..:.i }< ::':1, 'f" :é!. d ::~:..P r (:':'\}::'=f. I í.:':' c e '( ; P D'(

decisâo de 2/3 (dois terços) dos mem-
ti r C) '::;. d ::) r.: :~i.!'fi ::~.r' ::::. !"'l u.n :I. c :L p :::\1. J q u.(~.:' ':::.C) b '1 . ~:..:. t.;::- 1 (.::.,
Jeverâo pronunciar-se, no prazo de 60
(sessenta) dias, ap6s o seu recebimento

(~!'::; d i.:::' C i ';:~[;:):::~~::.d o T r' :i. b un :::i, 1. d i?~ C:C) fi t :::'!, ':::. d (:.~. qu.~~.:.
de débito terâo eficácia de titulo executi00,
~:~q u. t.::" 1 (:..~ p ::':\r (:':'c (:::')'".

Arl. 710 - O questionamento da legitimidade de Con
t· :':J ':.: d o i"i u.r; .L c :j, !.i :i. t'; p !,):J i:::' i.::';J, ,:.: (',:' ': . f ::.::.':i. t () .' n C)

prazo de 60 (sessenta) dias, no período
. ..... .',em que estarao as contas a

d D C ()(; t j' :Lti u i fi t: (.::.. d ~:,.:. ::':!.:::: o r d G C om c: 'Í i ':::.p (:).::;.....
to nesta L~i Orgânica.

(:j r' E' c '1 :;:t iH :;;'í. !~~:~;.C) :::~p .!" (:,.:. !::. ('::' n t :;;1. d :;':\ d f.:" '••/ (:':' y':A :
qualificar o l'~clamante, com endere~o;
indicar provas ~ os fundamentos da reclamaçâo;
::;\,p '( (~:''::~i::':' n t ~':i.ç: ~~() t:.~'ríl :3 (t Y' i,~'';::.) \i i :::1. :::., tJ ln:::~. \,.' i ::':'i, '::; F::r \/ :i. '(:A d !::::'

recibo para o reclamante; uma outra para o arqui-
vo rla SecretariA da C~mara; uma outra Jcompanhará
oficio para o Prefeito.

Paragrafo 20 - O plenário da C~mara, por maioria simples poderá
'dt.~:7:c i F·I ('::' ::~. i" q ti. i l,;i :::\.me n t c; () u. (,:~n c ::;i, m í n h a iil (.:.;ri t D ~':\C) T '/"t b :'.1. n ::';·l. '1 d i:.:.' C~() !"{ t ~:i..:::.

I .
I I .

T T T ....
•I,.t, .1,

DO PODER EXECUTIVO
Seçio I - Do Prefeito e Vice-Prefeito

O Poder Executiv6 é exercido F"( (.:,~....' •• ,.• 'f ."
i"II;:: J. f.)

f~ito, auxiliado pelos Secretários Muni
c: :L p ::~.i ~:::.,

Parágrafo 10 - Observar-se-á a l~gislaçâo federal, na eleiçio ~
posse do prefeito 2 vic2-pr'ef2ito:

O Prefeito e o Vice-Prefeito far~o declaraçâo d~
b 'E' ;'i ';::' 1 ri C) ::·:i. t () d :::1, p (i '::~':::,i:':':' :::::' l-'l fj t é 1" m i i'i G d (::: m ::ii. r'l d :::1, t: o ,

Parágrafo 30 - Decorridos 10 (dez) dias para
motivo justificado nâo houver assumido será
c :;':~.Y' ::.j o , p (':.:.'),:::l, c: :~~m :::'i. ~.. ::':í, j.lj U. n :i, c: ip ::':'í. '1 ,

-Art. 730 - Sob pena de perda d2 cargo, nâo poderâo
se afastar do municipio, por mais de 15
(quinze) dias. o Pref2ito e o Vice-Pre-
feito. sem autorizaçâo da C5mara Munici.

o ato de posse, sem
declarado vago o

A ren0ncia do Prefeito efetivar-se-á com o
recebimento e leitura da resP2ctiva mensagem, em Plenário da
C5mara Municipal.

Art. 740 - Substituirá o Prefeito. o Vice-Prefeito
Nos impedimentos e aus&ncia do Prefeito e do

Vice-Prefeito, ou mesmo vacância dos respectivos cargos, sera
c: h ~:).rn :i:f. d C) C) P r" :i. d (.:.:.n t E' d ::':i, C~~,m :i:i, '( :::!. !'li u. n ic :i. p :;':'i, 1 d ;::..:''vi ':~':''( f..::. :~'tcj Ci '( ~:.':.~;:'.1

Vagando o Cargo d2 Pr2feito e
çâo 90 (noventa) dias de aberta a

d2 Vice-Prefeito,
ú 1t i til~} :'./::':1, ~~~ ::':i, ,1

~'I ~ ------ __------------ • -'~ _- - ~ ~ - - ~_
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·0'-;:•u-•••..a..,

a elei~~o que trata
~. .

\/ :;":'!. C :::-i, n c: 1 <:i.faJ'-se-á 30 (tl'inta\ dias depois, quando ocorrer a
:::'\n u d J:'~' . t:' 1 (.:..~i (~~~C) rau. i '1" i:.::ip :::t 1.

~::)E:!~~(~iCi I I
DAS ATRIBUICOES DO PREFEITO DO MUNICIPIO

Compete ao Prefeito do Municipio:
Representar' o Municipio perante o Gover
ri o d :::'1. LIn :i. ::~{() .' d C) E ~:;t ::;~d C) b f::' rn c o mD i:':'; !ri '::~U. :::i. ';:;.

relaç5es jurídicas. políticas e adminis
t '( <:i. t :L 'v' ::'~.'S;. .;

promover a administraçâo superior cm o
apoio de seus auxiliares; ..

I")' i:';: ._.
.; •••• 1

'r.r.

I I ....

-f T 'f ....
.1•• ,•• 1.

It.,} ..-

, '-'./ ....

\.,JI

,
t·:l..XI'I

t.) I I 1

".I,.-\ ._,.

>< I ....

\1 I""

><111 ....

><1..) I

\i')11 ....

P 1). b 1 :i. C a r'
as leis, bem como expedir decretos e re
yulamentos para sua fiel execuçâo;
vetar projetus de lei, parcial ou total
mí:.~:·nti:::.i
exerC2r o poder hirárquicG e-de pulicia
50~re todos os servidores do Poder Exe-
cutivo, nos termos da lei;
nomear E exonerar livremente os Secretá
rios Municipais e os comissionados;
na forma da lei, prover os cargos p0bli

nomear e 2xun~rar diri9sntes d€ ~utar-
quias e fundaç5es mantidas pelo Munici-

prestar, anualmente à C5mara Municipal,
até 60 (sessenta) dias após a abertura
da sessUo le9islativa, as contas refe-
rentes ao exercício anterior;
enviar à C~mara Municipal de Vereadores
o p 1 :;:':.n C) p 1 U. 1" i :::i. n u.=::t '1} C) P r' c j i:.::' t G d iE' '1 i:X' :i. (I (.?

d i 'C !~':'t r :i. z i::·:' '::~ C) r (;::::i. fi f i~·:·n t él. r' i:::!. ':::. e :;':i. p r opc'::; t :;:'i.

convocar 2xtraordin~riamente, a
i·;"~u.n :L c: :i. p ::·:~.1 .i

Celebrar convQnios, ajustes, ou outros
congêneres com entidades p0blicas ou
partlcular€s, na furma da lei;
prestar as informa~5es solicitadas pelo
PodEr Legislativo, por si ou ~or
<:,t. u.}{ i 1 i.::{i" e '::;J n C) P r' ~:t~:f:C) e'::; t :i. p u. 1 c!.d C} .:::.iH 1 1::':i .;
promover as operaç5es ds crédito que d

C5mara Municipal autorizar;
conferir condecoraçGes e distinç5es ho-
nD r :[ f ic ::'i. ':::.. :
remeter, pela ocasiâo da aber'tura d é\

sessao 1~gi51ativa, mensagem, expondo a
situaçUo do município noticiando as
providências n2cessárias;
decretar calamidade p0blica, quando ~o-

-~~:~_---~----------------- --- - - -. - - •. -- - - ~ - -- ~-



\ '

><~'}II I ....
rem relevantes os fatos;
Fixar as tarifas dos serviços p0blicos
E- Ci':::. conc edídos ..

d(·:·:·

st~:(;::f~,C) I I I
DOS SECRETARIOS MUNICIPAIS

Art 760 - Os secretários Municipais serau escolhi
dos entre brasileiros, idBneos e no pIe
nu exercício de seus di~eitos políticos

FI ::;:.Y' {i. 9 r' a f o un :i. c:() C: () fnp ~~:..t e ::':'i. o '::~ ~::::E c:r: (:..:t :á '( :L () .~; I':i i..t n :i c :i. P :;':",:L ~::. I ::':\ 1 é· m d :;:1.':::.
:;':1, t "(:L b u. :i. (~ (:) i:~'':::. j. n (:.:.'r' (.:.:,n t J:':~'':::. ::':'~ C ':::. i:':'~u. C :;:),r' ::,:.1o .; ~

I .... e x F;~i" C i::':' Y' :::i, c: Ci (;! r d E' n :::'i. (:: ~:{ o , ':::.u p (.:.;r' \/ :i. ':::.::~\C) E.~ C) t" :i. i::':' n t :::i, i~:::~fCi d D '::;

orgaos e etidades da administraç~o municipal, referendando os
atos e decretos assinados pelo Prefeito Municipal na arca de sua

TT
.l. J. r'e9ulamentar por instruç~o, a execuç~o das

decretos -do pode~ Executivo;
til" t . ??~C) i:)

t ./;

.DA
1:'>:-'

CONSULTA POPULAR
A consulta popular dar-se-á por promoçao
e ou por iniciativa de associaç6Es de

Distrito, e por proposiç1o da maioria
ao PrEfeito Municipal
, .
D ·::i.l"j' 'f' C) J sindicato, ou dE
absuluta da Camara.

A consulta popular
caso a propoSlçao atEnda t~o somente o interessE de

d (7.' t: ):~:'r Hl i n :::1. d D b ~':';.:i. r' r () fi;:' n :;;{C) ':~~f':':' j ::?. d i ':::.c: "f' :i. iYi :Ln :ii:. t (~)'C i::":\.
Art. 800 - Observa-se-á sempre o mínimo de 5% do

ElEitorado do município, da consulta popular n~o autorizada.
Art. 810 Realizar-se-á a Consulta Popular, 90

d í.r í cída peJ,()

do Foro, d:;"

. ,.~
i·I- r' o Fi C) ':::.1 (~ :;':i. fj .'

E:}{f.:"CU.t .i v o , Legislativo E o juiz Diretor
1\' ••• 1.•
l"ll '..

deverá haVEr maioria absoluta dos votos, no universo dE 50% dos
eleitores do municipio, votantes.

830 - Havendo a maioria do art
d :i.:;:;.·::;,

p r D j ~~.:.t () :à C: :;1 rn;:\.'j"' :;.). Y' e ~:.:j u. 1 :;':t me fi t :::i, n d Ü =:':i. m::':~.t J::;:' r' ]. :;':1, .

Art. 840 - Haverá uma consulta, por ano e nunca em
ano de eleiç6es municipais.
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TtTUi..,OI')
DA TRIBUTAÇ~O E DO ORÇAMENTO

C (.::Ff 1: 'rCJL.Cl I
DO SISTEMA TRIBUTARIO MUNICIPAL

~::~E~c ç.) CJ I
DOS PRINCIPIOS GERAIS

o munlClplO poderá instituir D':;

seguintes tributos
'r ....
,I,

11 - Taxas, em razio do exerClClD do poder
d i.:..~ p () 1 ]. C 1 :;'j, C) U. P ~.:.:.1 :::':,U. t :i. 1 i ;::':::':'~!~:==.~() s ~:.~ .p e t :i. 'v' :::'1. () U. P C: t: E' n c í :;'ii, 1 ,I d ~:":' ~::.i.:":' Y' v í i\;: o'::}
p0blicos especificos e divisiveis, prestados ao contribuirtte ou

I' • '.'a sua OlspOSlçaOj
III - contribuiçio de melhoria decorrente de

C) b '( :::l, ':::, Fiú b 1 :i. c o ~:;,j

Paragrafo 10- Sempre que possível, os impostos terio
carater pessoal e serio graduad0s segundo a capacidade 2conomlca
do::: C) !~)(:-"'--:i. IJu :1. n t !:.::.' .:

F' c1, r- :::~.9 r ~:'i.-F D

própria de impostos;
df:::-;:::~D""

- Toda as garantias sio asseguradas aD
!~~n t ~ibl'nt ~f\~:;::,,\;~~~
~·;~st :~:..b(:;.,1 es; :::~.p r (=::1-./ i :3.iflE:n tE' ;

11 institua tratamento desigua entre
c on t Y' :1.b u. in tE'=:. qU.t!: '::>F:: ::::n c: C)j': t 'f' i=:ro ??::'m ';;:,:i. ';.: U,(~:::7~c)(:::qu. i :'./~:!,I sn t E: s P Y' C) ib id :::\
qU ~~,1 qu(:.:..r' ::J .i. ':~, '::' :!. ri ::;:~:~c::::' ;ii Y' :::\z ::'~~G d E' C) C uP :::1.!:;:!:.;{ C) P'( c f i ':~,':::,:l on ~~.1 (i U. f" i..l n ;,~:~;iC\

p !_'J r 1;:\ I =:.:" ";-' I:::' x ':,:'i.L::l U ::.-=, I in d :.::'i·:: (.::.,n d :::..:'n t :LIíi E n -i:: {:.~' d (.::.,d (~:'n c min ~:t::.~:~~o .j u.r .r. d ic ~'~,':::, d D
't' (:~'d :i. ifi f:':: ri t C) ':::'} t :f. t u, 1 () ':::, C) u, d :i, i" i.:::' :L :::C) .:::. ;

qu.(-2:
Exija ou au.mEnte tributos S(-2mlei que os

III - cobrar tributos:
:;':t ) n C) rn (:::.'::~m C) E' ;.< i~,:' 'r c :L c :i, ("j f :i. n :;':'~n c: 1:;::' :i. 'j"' C) (:.:..til q U. E

haja sido publicada a lei que os tenha intituido ou aumentado;
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V estabelecer limitaçio ao trjfego de
p (:..:.':~'::)c::-::~.'::~ C) ti. b •.:,.:.n '::~J Fi (J '(' I'H (:::'1. c:: d E' t 'j' i b u. t D ':::, in t :::::Y' rii u. n :i, p ic: :L P :;:Í, i..~;J Y' ;:'~''s ..~:.:;:\ '1 \/ :::'i,

a cobrança de pedágio pel~ utilizaçZo de vias conservadas pelo
Puder PGblico Munici~alj

VI INSTITUIR IMPOSTOS sobre:
a)- patrim6nio, renda ou serviços, uns dos

C)U, t '(D'::~j

b)- templos de qualquer culto;
c) .... P :::i, t r :i. mD n :i, o , renda ou serviços d os

.:::.u. :::\:::. f u n d :;'~.(~:t) e ':::')
I ' :.: • ~.l'aas lnstltUlçoes

c! ::;1, ~:; E~n t i d :úi, d c' ':::'
d l:~~ J::,:' d u C :::i. (~ ~i;D i::;"':~.ind :i.C::';i,:LS

::':J, ':::.':::.:i. .:::.t: lº'n c.::i, ::':'1,

d ::;1, '.I. t7~i ;

..I, .. ,',
!,.lU';;;,

'::)C) c: :i. :;:\ '1 J fins lucrativos atendidos os

j)- livrus, Jornais, periódicos e o papel
destinado a sua impressio,

Paragrafo 10- Qualquer anistia ou remlssao qUE
en 'V' () '). \/ :::r:: ri! :::t t é 'f' i .::i, t r ib ti. t: ~'~,r :i, ::'" G U. P r (,? \/ :Ld :::':'n:::::i. ~'(:,Y' :i. ::':'1, ':::, D I'H~':':'nt (.,::' p () de:::. e '(
c: on c: (.:,:,d;:t,;tl :::1, ::':}. t: r :::).\i é,:::. d (.:,;" 1 e i f.:"? ':::. p ~'::'C :f. 'Fic :{:),:fi u. fi :i. c :LP E=.}, d (.,::' :i n ic :i. ~~.t :i. t..i ::" d C:

;::1 () di:'::' 'j" E~~::·-::;::':'c: u. t :i. \/ (:J ;

P a r' :::1, ::.:J r' :::'i, f o d :i, f;,:? r ~'ri ç: ::\ ",:,

~. - ~- -~------~~----~---

_.o ~l - ---... - ~ -- -=- - ~-
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C t~'1P :r. 'r IJL. fi t.)

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS
Compete ao Municipio :i.nt :i.tu.:i.r ()":::.

.:::.i.~·:Ei u. i n t =:.?: t' Y' i h u.,t () ':;~:
.,.
.1. propriedade predial

TI :1. nt e\" '../ :1. '·./C)~:;,

t :f. t'u, 1o ,
f i '::~:!. c: :::1.

!···'...'r

i,:;.' dE'
bens im6veis por natureza ou acessao
sobre im6veis, exeto os de garantia,

bem como cessâo de direito para aquisiçâo; .•
TIl n :::),t :..l'( ('::'~::::;'?'-Óc '

consoante'defini~âo em Lei Complementar;
IV - venda a varejo de combustivel líquido e

gasoso, exceto oleo diesel;
O imposto de que trata o T

.1 • .'

p ()d (.:~."f'- ::.~. ~- '::;. ;:'::":"r Pl"( Ci::.~T ~.:.:..;::.:~:.i VO.' n C) '::~ t (.:.:,X' rn () ':::. d :::'1. 1 t·::: :i. m u. ri :i. c: i p ::::.1) d (.:.:. -FC) r m :::\ :::·i.

l.:f. ~::. '::~ (.::. SJ u 'j" ~:i.r' C) C 1.). mp Y' t ni~':.~ri t D d :::!, ·Fi.,!. n ç: ::f~C} ~::.() c :i. ::;i, '1 d :;:"t P r ()p r' :L(',~~d ::';'t d (':: ,
Paragrafo 20 - O imposto dE qUE trata o lI}

salvo se, nESSES casos, a atividade preponderante for a compra e

C::i~·tF':r.T i,JL, C)· t,.) I
DAS FINANÇAS PúBLICAS

E E: c i~~C) I
~\~o i:\~f~ri!:~fs Cj E:F~i~~'iI S

Art 88u As disponibilidades de caixa do
~~'iu,n :r. c :í. p i L ~:';.d m:i. n i~::.t '(a (;:~~{C) o 1 r' i:::"C a (.:.:.:i. n d ('.::'f' (.:.;t <:"i. .' :i. n c 1u,.:::.i ',./(.:.:.'f u n d <:f. i:;: r~('.~:'~::.
ma I', t i d {:i. '::; p ('.~:1 CI P(j d (."::.i" Hu n :r. c i p ~:\1 ':::.e 'f' ==~{ü d !;.:" P o ~::.i t a d :::",~::' (-.;~m :i. n ':::,t :i. t u"i I:;: (:) t...~:.~::.

financEiras federais ou estaduais, com representa~âo no
município, obserdas as conveni&ncias da administraçâo

Art. 890 E facultado ao Poder Executivo ~
Legislativo a aplicaçâo de recursos financeiros disponíveis no
ir!E' 'i" c: :::i. d (j d (:~. C :;:1. p :i. t {:·f. :i. ~::. ,1 d ;:.~:''i::· d e q :"i, (.:.; n !;';i~o ~::.o 'F1" ::;~ ':::.C) '1ti. ç: ::~{Ci d (.,::' c ti ('1 t i r~u :j. d ::':'{d ~:::
e ou atraso o pagamento de pessoal, fornecedores, obras póblicas
e obr'iyaç6es afins.

Parayrafo unlCO- Escriturar-sE-à
individualizada os rendimenos p f" o IV' ('::': n i~.::n t (,:~.'::~

Em contabilidade

aplicaç6es previstas neste artigo.



Os orçamentos anuais do Municipio
disposiç5ES da Constituiç~o da h:epu.b"1 :i.C:::l...-,a';::-

gerais de dirEito financeiros e às desta Lei Oryânica.
Art 910 - Leis de iniciativa do Podsr

T ._.
.1. o plano plurianual;

11- as diretriZEs orçamentarias;
'f '" 't' ••_
.1. J.. L !•..! "::::-

F" ::;\r- ~':}.:J'( :;:\ ·F (] :t (j ,- [::'!

orçamentos anuais do municipio;
lei do plano plurianual estabelecerá.
diretrizes, obejetivos e m~tas da

administra~~o p0blico estadual pará as despesas de capital 2
outras delas decorrentes 2 para as relativas aos programas de
dur'aç~o continua.

de diretrizes orçamentarias
coipreenderá as metas e prioridad~s da administraç~o
municipal. incluindo as despesas de capital para o
financeiros subsequientes, orientará a elaboraç~o

disporá s6bre as alteraç5es na

Paragrafo 30 O puder executivo publicará, até
·;':-·:~i"'ir..ti"" r!.i··i,.!':" {·':)t1" -;:.r1. ..:....-- (.:: c:'ncE:'c',-anlE:n'tCJ d e c ad a b:lrH(:.·:·::~t·(i!::':;;

,:;:~ri::]~::::.~':;Sl" C!:~~.c~~~:~::f~:~;l~;"~~E=U~! ~~p ~:~ I:~i:~~~t ::~~ ~'~n ho :~. p.,..E ..••:1. S:::I.Gd <:'.

"f' E:'C !:;: it :::i. E:;- f' 1.::-~~.~.(; ã :.) d 3. ti E- '::. P E-'S ::.:,. é d ~:..:.f ~.~.':;D ri ::::. 1~: i C)'( i';: ::'~.ni f.:'·:· n t ::":'.r' i~~..' J::: ;.. :. L 1:~'t. L

autori~a~âo para abel·tura de cr0Jito suplementar, contrataç~o de
operaçoes de cr~ditG, ainda que por antecipaç~o da receita, nos

'j '. (~. I :;':1. t i 1•./ (J .:::.

(J'( J~:::':1. rn i:'::' n t C)

Art. 920 - No prazo de lei. os
:;;1. !.) p 1 :::j. j 'I I~) f:'-; 1 U. '( :i. ::';i, ri U. :~~.1 J d i1" E t r i ~?:i:.~·'::~

anual ser~o enviados à Câmara Municipal.
F;t :::\ 'C :~).'( 9 r' ::'~.f o Uri i c:o .... i~t s;~.:'~'::)'::;,~~lo '1 (:.:..:~Ji ':~'1 :;':i, t :L \/ :::i,

interrompida sem a aprovaçao do projeto de
o r !~::C'i, rií(:.:.'n t :::'!. r' :i. :::1, . . 'c: o m p }"(.:,:E' n Ci i:~:" '" ~':i, :

I .... C ü'(.~:=:':'i, in f::-: nt C) r :i. ':::.c :::·i. '1 '( (.;.:,f (':-.',..(~::'n t ~:..:'
do Muninipio, seus fundos; 6rg~os e entidadss da
direta e indireta, inclusive fundaç5es instituidas e
Poder P0blico Municipal

a D~::. F~C) d ~::':.r i!::' ':::.

:;;1, d :i. n :i, ':::,t: '( ~:t::;:~~D
m ~·:f.t :i, d :~'j,.:::. p (~:.''1 C)

11 o orcamento da seQuridade
::':'1, d (i! .i, n :i. '::; t '( :;:'1. (•.;: f( Ci d í '( (:~. t: ::;1. ~ c:U, in d i '(f.:'· t :::!.! ti e ri! c o ri!C) (J '::~ fi,,!, n d (J ~::' !::::'

:i. i 'j ~::. i:: :Lt u.{ d c ':~, (.::..m ::';':.n t i d D ';::. P (.:~,'1 D F' () d !.:.:' r FI!j i:J 1 iC C) i-ti i..t n :i. c :i. P ::':'i, 1 '
ParágY'afo único - O projsto ds lsi or~amentária ssrá
d f~':' d :;:~!fi (j n .;::.t r ::':l. t i 'Vi o t" ~.:.:'~,:ji Dn :~'j.1. :i. :,::':=::1, d Ci d C) i;:'; f \~':.:i. t c! '::~() b Y' E' ::':\'::;.

:".c omp an h :'~.do

dEspesas deCGrrEnte de isenç52s, anistias, remiss5es, subsidios s
b (.'::.n ::....:.f :i. c Io s d (::~ n ;::~t u,'f' (:,.:;2::::1, ·Fi n ::';!, n c E' i 'f' ::;':,s t: r :i, b u.t ::fl, l" i :::'i. e C'( i::'-:' d :i. t :f. c :i. ::1, .

,.lo••••• J ••

,"I! :.. , 940 - Os projetGs de lei relativos ao plano
plurianual. às diY'etrizes orçamsntárias. ao orçamEnto anual e aos
c: 1'4 é:, d :i. t C) -::~ :::1, d :L c: :i. C: ri ::':i. i~:;':::.I::: 't' ~{c:~ :::1, p r E' c i :e.. d D .~; P t-,:,' 1 {:t C~:0. m :::~,'( :::'1, 1-~1u n i c :Lp :;;;,1 .' ri ~"
f o r i'jj :::1. :d}) r (:~'~.:(iTil(:,:·n t C) c: CH"(jI ..t m .
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T
.1. ;:::.>{:::\ IfI i n a r sobre os projetos

pelo Prefeito Municipal.
I I i~~'>< ~':'!.m :Ln ::}r' e.emitir parecer sobre os planos e

~rogramas municipais, setoriais, previstos nesta Lei Orgânica e
exercer' o acompanhamento e a fiscalizaçâo orçamentária sem
preJU1ZO da atuaçâo das demais comiss5es da Câmara Municipal de
f,"J ~.~. I" {:::'(:';.d C) Y' f,;;: .:.~. •

,.,
~:;('.~:'r ::';".C)

que sGbre elas emitirá parecer e apreciadas, na forma regimental,
p i::'~"1.o F> 1 E' ri ::rf.·c :i. D d ~:.!. C .~:i.m~:i.r ::':i. t~iu. r i ic ip :::i. '1 d ('.~.~ I~)!::.; Y' f::.:' :::i, d c; r' E~':::..

.•
Parágrafo 80 - As emendas ao projeta de lei do or~amento anual ou
aaos projetos que a modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compativeis com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias:

I I .- in d :L qu.~:.:'li't C) .:~. '(~:" c u r' ~::.C) ':;;. n E' c E' '::;~; /1. r' :i. o '::~J :;-;t d Hi it :Ld o ~=- ::~.p ~:.:.n ::'~.'::;
os provenientes de anulaçâo de despesas,
as emendas que in~idem sobre:
dotaçâa para pe~soal e seus encargos;
serviço da divida;
transfer~ncia tributárias constitucionais para o Mu

• Jnicipioj
IIl

o u. C) fii 1. ':::. -:::. ::3. () .i

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei

F' :::1, r- ::;~~t "{' :::~.. p G 4 u
(J r ~;:::':i.!ri (.::.n t á r i ~;i.~::.

ao projeto de lei J~ diretriz2s
aprovadas quando incompat;veis com

o plano plurianual.

Paragrafo 50 - O Poder Executivo somente poderá enviar mensagem a
de Vereadores, para propor modificaçâo nos,.,

n:::·.C)::;t Y' D j ~:::'t ()'::>
\.:D t :::1, (;: ::l c; .'

que se refere este artigo,
c: () m :t -s '::;~~o m i '::~t :::i, p (.:.:,'( I fi =::'1, n e n t e J

!.~.:.n q U. :::).n t o
d :::i. P :;":"1, r t E:

t n í c i=::i.d:::i.
:;';1. "1. t J::':' Y' ::':':.(j: ~~ C)

Parágrafo 60 - Obed2cerá a lei complementar federal os projetos
de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes or~amentárias
~.~.::\o C) '( ;:.~ ::';:. HI :::; 1'"1"t o :::i. n u.:~:;."1" o ~:..:.n l../ i (j :~~i.C~:g. m:i:). Y' :::1, I") u n :i. c :i Fi :::1, 1 .

Ar·t. 950 - Sâo vedados:
I O inicio de programas ou projetas nao

incluídos na lei orçamentár'ia anual;
II a realizaçao de despesas ou assunçâo de

C) b r :i. :~l :::'i. (~: (j(~:.':::- d i r ('.~~t :::\,~:. q U, ::'~:' (,~,>< c: ~::~d :;':i. tn c:.~:; c r (.~:,d :l, t ()':::. Cj'f' (;: :::\ irti::: ri t ::";1,r io ,~:. o Li.

excedam o montante das despesas de capital,
créditus suplementares ou eSPEciais com

finalidade precisd, aprovadus pelo Poder Leyislativo.
T! ,.I, .•... a abe~tura de çrédito suplementar (JU

.lo st, I' I.Jsem preVIa aU(OrlZaçao
c (j r r ~~.:.'::~P ()nd i,~~'n tE':::, ;

1 t:,.:, ;:;J :L ':::, '.I. ::;1, t :i. \/ :::'i,
fr ~~~,C 1,), '," ':::. () ':::.

- =--- - ~ .-- - - - - - -

- ~ -- - - ~ ~ - ~-
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transferencia de recursos de uma categoria de programaçio para

•..1 .• ,
J...i:.•1

"'s _ -... --~~~ -- ----. ---- ~ _. - " .
~_. = --. - - - - - - - ~-, -'====---

c'C éd :i. t c'::;

VII a utilizaçâo, sem autorizaçio le9islativa
de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade

social para suprir necessidade ou cobrir decicit
fundaç5es e fundos;

VIII instituiçio de
natureza sem autorizaçio legislativa;

f u. n d (i .:::. d ;':::': qual qu.(:-:!"

l c .... j~,,!(.::,ri h U, iri :1,n :,./~'::':::.t im(.,::'n t C) c U. j :::'t i'::',; x (:.~.c: u.(;:~':\C) U, 1 t ~":::!. p :::1, ~~; ';:;,. J~:: u.!ti
financeiro poderá ~~' iniciado em preVIa inclusio no

p '1. :::i, i 'j o F·: -;, u, r- :i.. ::\. n u. <:1. '1 r o U. ~::'i'::: rfi '1 i::':' i q u(,:..-- :;:~.1), t D t" i;::: (.:,: :;:'1, in c: I I..f. ':::. ;;~{ Ü" ~:;.C) b p (.~.n :~i. d ,:;,;
c: '( :i. m ~',:,' d 1.;;" '( E' .:::. P O n .:::..::i, b .í. 1 :i. d :;:'1. d (::..;
Parágrafo 20 Os cr'éditos especiais e extraordinário terio
\}i~.~Jf~c:i :::!, ri () ~:':'}{t':: 1" c :i. c :i. o ~.J, n :;;;.!' ~:: !:.::. :i. r '::) (''::m ..,:.:U (':: f CI 'C em ::3.U,t D r t :':~::::i. d D s , ..-~:;:::t '1 1,./ o
se o ato de autorizaçio for promulgado nos ultimos quatro meses
da~uele exercicio, caso em, reaberto nos limites de seus saldos,
c: c» 'i" ~.-..~1"", "i 1'1i" o '( p o ':"'.~('I ("I '::.: -::j í"= o r' (~:;:~,ril (:;..n t D d () i.::' >-:: (:.:' r' c: :I. c: ], C) f :i. n ~:":)_n c: (:.-:'i Y' ()

:!;.:.i ;,~.·..'.·.,l.'•• I):: ..:...;.•..;~,::.';.,~.:,:.·:,:,... ',~...•;l....,~.....:·.\I.i.:'r;,·~ if:~li.·r .:~.:'~::~,.:,·..:1.'.:,~..;. .. A'..•:.,~~.'.;. '!.~,t-;~, v- I,'.'.,. I'.!' ~,'.'.•.:~.'~.:." ,'••' r :-.~.',....'\'.','.~ L' ,',
• •.... _. Q~_I •• 1 _ de . ~ ~ extra6rdinario somente sera

ad m i t {ti :::\ P d,'r'a ô"t 'E'n d E:'( a d f:::'S-P E"=-:::"i,s;; i IflP'C E'\': j, s í. l..,'i:":':i. .:;:. E:' U i" 9 (::.~nt (....;~::.) c (i m e)
cal~midade p0blica, como~io por lnvas5es de flagfelados advindos
da seca ou snchsntes,

Art 960 - Os recusos corr'espondentes às dotaç5es
ol'çamentarias, compreendidos U~ créditos suplementares e
!,::.- ':.:; p (:.-:'C i :?, is .' d ?::..:. ;::~ t :Li '1 ::':'~ dos ::'~,D Fo d~::''C L, E::::J :i. '::; 1 ::';i. t .i :.../(} .:;f~''t .... '1 h E ....::.;.~D E n t r ~.:'~:.:,!U, :::::.'::;

até o dia 20 ds cada mês.
970 - A despesa com pessoal

Parasrafa unico - Os recursos de trata o art. nao pOderio ser
~::'u. P E'1-- i()'(::::.':::'
i·'-íu.n:i. c ip :i.D.

o ... ..' ..~", ,..
I-'UUI;::,

c o nt :::!.b i 1 i d'.i:\di::":'
FI i.~:'b '1. :1. c a .

, .
p '( ()P'C ], :~~, 1"1 or m;;~,·:::·

.',
!

.::~.-::
f ••• :••• 1
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" -';" ~~: D.a Po 1 t ~C 3. Ui- b an :::t.
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C:j~::p:r.TUL.C) I
Dos Princípios Gerais

E asseguraJo a t od (j-:::. o
,'! .'~:..j'::' ~ual~uer atividade econDmica desde que

requisitos legais,

ob ';:'E·'r \/:0.n c i :::'i.

E: :~~t =:;i, d u. :i:l. '1. ~~:.
'i" ~:~' :3. 1 i :~'::;iç :i~~c:: d o

Art, 100 O município de Santa Cruz, com
dos preceitos estabelecidos nas ConstituiçSes
Feder'aI, dirigirá suas fun~Ues no sentido da
desenvolvimento econômico e da justiça social, com

finalidades de assegurar e eleva~io dos níveis de vida ~ bem--'
estar da populaçio

Ft a r :::1, ~J r" :::i. ·F (.) ú n :i. c:() .... C) )\'i uni c::i. p :i. D a d o t :;:1. r :á .' p o )" '::~i,. o u t,.:," Hi

conv0niu com a Uniâo e o Estado, programas especiais, destinados
a erradicaç~o dos fatores de probreza e marginaliza~io. e das
d :i. o:::. c: l" i iH :i. ri :::'1, {:: (::~ (~'~ '::: -Ó: 1 c (.! n', \..l :i. ':::.ta':::. ~~i. t·:· ir! ::':i. n c i P :::-t (;: ~~'i:C) (.:.:.c C) n Ô ln :i. c C) .... '::}C.i c: :i.. ::i. 1 d C}':::,

segmentos sociais carEntes.

p úb '1 i-c :i:t~;1

:L n~::.t :i t u :f. d ~':~.::~:.

• ••••• "0

U,::i.'::;. r;.:: mp r' I::',~'::} i:\ ~:;

'f~u n d =;':"!. (~ tie':::·
PE~'I:::) !·...lun ic í p i o

um rEP1"ESentante

de economia mista
se~á assegurada a
rie seus empregados.

.:4d.i02 - ,.' • ,. I' .InunlL1PlO Olspora:d(J
T
J. ';:;.D ti r ~~:. ()

",u, 'i::. () (':'~' C) c: U, p :).::;:~:}.C.I J

macrozonsamento, o
':;:,c; "1 C1 J ':~' (.:.; u,

i:;." d ,i. fi •.:::~';,.;(~:.:::S ) 1-;:: p r C) t J:::: c:~~C) ,::'i, c I'ii (.:,;i C) :::'j. iii b :i. ~~':'n t e , o 1t c E' n c i ::1.1H e n t C) E':' :::'i,

fisLali2a~~o, bEm cumo os parâmEntros urbanísticos básicos;
11 - sobre a criaçio de árEas de EspEcial

interessE urbanístico,
Pt~ib I i c a

Art. 103 - O Poder P0blico Municipal, mediante
]. !.:.,;.i. I.:'; ':;~ P E i.: :L :::t '1 J P :::i. '( :~:;, =:i Y' fi!: ::'4, .L n c '1 u :l d :;:':, n C) p '1. :~:.n D d i. '( (~':'t: D·(., P (:)d e 'f' :;~J, :::.:.';.{ i 9 :i. r-
nos tErmos da lei fEdEral, do proprietário do solo urbano nio
edificado, subutilizado, ou nao utilizada
aproveitamsnto sob PEna sucsssivamente, de:

I C)U

11 - imposto sobre a propriEdade predial e
territorial ul'bana progressivo na tempo;

'111 dEsapropriaçio, C()iH
, r: 'Ic rr uio dívida p0blica, de emissâo

fSSgate de até dez anos, em
autorizada PElo
P ::';;.'f" c: e ],:::!, '::~ :::i. n u, :;';'j, i. .:; s

iguais e sucessivas, assegurados o valor real .' , 1.1l cl ':.:"~n 1~::':::':\ç: :::1. (J ~:..:.'

Paragrafo 10 - As terras p0bliLas municipais urbanas
n~o utilizadas serâo destinadas. prioritariaments, a aSSEntamento
de populaçio de baixa fenda.

.",,";.'
C:./

- - -... --- - - - ~ - - - -""'-- -- -=- - ----_~-

1_' ~- - - - - ~ ~ - ~-



o Municipio utulizará o instituto juridico da

Art .104 Aquele que possuir uma area urbana de
cinco anos initerruptamente e sem oposiçio,

u.t ~.1 :L~::':::;'i. n d C) .... <:;. p ::~.Y' :;';;' ~::.u.:;::, iti o r' ::':~_d ia !..)u.
ao dominio desde gue nio seja

::;~cJ ~.::..qu. :i. 'i'O i r .... 1 h (,"::,O"',

ou. t f' D
u rb ano .

Art .105 - O Municipio promoverá e executarar em
convenio com a Uniio e o Estado, programas de contruçio de
habitaç5es populares, com condiç6es infra-estruturais urbanas, em
especial as de saniamento basico.

Art. 106 - E proibida a criaçâo de animais
em regime de liberdade, na area urbana da sede dod (Jm i;:: ':;> t i c: C) ';; s

fii u n :i. c :i. ~) :i. o . .•
, .un ; c f.) •••••••• J•• 0.00.0:::.i..JJ..i.i .• U':;;.- Os animais encotrados

andando pelas ruas da cidade serao apreendidos e leiloados pelo
PCjel E'r' E=}{i:'~·CU.ti 'Vi o .

f .r. ''v]. i.:.~f/

-F a '( ::~i.
Para abertura de vias

ordenamento adequado

CAF' 1TULO II I
Dos Transportes Coletivos

t:· i
f!::kSE'nc i ~1

.• .~Art. 108 - O transporte coletivo, como serviço
H&M1~ipio, afora outros exigidos por norm~s

Especificas, subordina-sE ~s seYUlnteS cundiç5es:
I - Valor da tarifa;

I I ,_. F'r ~~~.qu. l:'~':'ri c: :i. :::í. ,i

111 - Tipo de Veiculo;
IV - Itinerário e uso t "."r' !YI i n :::\:i. S ;

o.t ••.Ui.:":

V - Padrões de segurança e manutençâo;
VI Normas relativas ao conforto e a

s~Jd2 dos passayeiros e operadores dos veiculas.
ic) ,-:';-:'::; (-:.:'rn p 'c (-:.:'~::.:::i. '::~

transporte coletivo p'(Ópr':i.D par'a
';::.u.b c i- d :i. n ~,.iH .... ';:~~.:.:.

seus empregados, inclusive~ .. .a~ normas munICIpaIS a que setrab~lh2dores rurais,

Paragrafo 20 r obrigatorio o uso de terminal
'( o d C) ti :i. ~:\."(' i c! (..:: o Li;:.:~.tI i r:, n c: i :::~.:::1. D S:. '1G C -::!. i,::; d (..:; i";;: mb :;:t i" q u.(-"::'d ~'.~:' p :;':\,'i::.. :~. ~:1, ::.=} F;; U. :f. r u ~:;.'
inclusive pelos coletivos interurbanos.

.r !..
I"ii :•.

•• I.,'

i::::- x p .I.D '( ::'~.(;: :;'j. o
transporte coletivo, ~entro do Municipio,
pref~renci21mente sob regime de concessio.

Paragrafo Jnico - A exploraçio
Poder PJblico do cumprimento das normas e
estabelecldas p~tra os concessionários.

:i. ';:.(·::·nt ::~: o
.,.. .

i:':':' ;-~ 1~:.~J.~.:'n c 1:;'"';:.

"

,I'

C r:":. F' :r: TUL.CI Ti j.r, ~(
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Da Política Agrícola e Fundiária
~". o-o i..r-i ! i.•• A politica agrícola, visando

o incremento da produçio e
e à melhoria das condiç5es sócio-econ6micas

em consonância com a Uniio
.. 1 ••• _.'
u·::!,":::·

Estado, dando prior'idade aos mini e pequenos produtores
Art. 111- A politica agrícola será planejada e

executada na forma da lei, com a participaçio efetiva da setor de
produçâo, envolvendo produtores e trbalhadores rurais, bem como
das setores creditícios e fiscais, de pesquisa, .J ...

I•.! i;::

técnicas 2 extensâo rural, de arma2enamento, de transporte e de
• 'I' ,,~c: D rn(.:.:,'C c :t :::'1.. J. ]. :.:~: :::~. (:: :~'~ D .

I ri C 1ue m..··":·l:.·:
agrícola as atividades agroindustriais,
e floretais, inclusive o extrativismo.

un r co no

Art .112 - O Município adotará, com a cooperaçâo
e financeira da Uniâo 2 do Estado. política de

do bicudo do algodoeiro, atrvés de orientaçôes, campanhas
programas e outros procedimentos metodológicos .

r-::'j"(' t . 1. ~i.:3 .... r::'j':::. ::~.ç: ~:).::..:'~:; d D F'·c) d (.::.,i" FI s.:i. b 1 :1.c c, J rd (:.:' :::\p C) i() :;:'i.

produçâo primária, atenderam. prefer&ncialmente, aos beneficios
de projetos de assentamento e de posses consolidadas, observado o

q u. ~:; r-o {.i .'~. (' l ! j\" t,::" r' j m.->. p to.,... d --. t u n ç: :~{o s ()c: :i, :;:f, 1. d :+,". p r' C) F·';'(" :i (~,:.d ~:iod G:" ,
'0.1 ',.1 .::••:.,.•..~.,~..•,:~.•.•.'.;;..,~,.~o. -',,~ .' H;, .i;~..,:,~,_·.' \...~..}~. _', ':,' , .~.. _" - O Municlpio poderá destinar suas

t~:·Y' T S d E: \.lq:~~U.t ~.S· '1:,: :::;if~2 2-.C o 'j- d G C tim =2.. P () 1 { t :L c =:?, :::1, ::.~i'( ic o '1 ::':'i. d :::':, tJn :L :;~-;:C) (:,~

com G Plano Nacional de Reforma Agrária.
Par~grafo único - A destina~~o de imóveis sera

feita através do Instituto Jurídico da Conscessâo de direito real
de uso, ine90ciaveis os titulos pelo prazo de 10 anos.

Art .115 - O município desenvolverá, em conjunto
com a Uniâo e o Estado. política permanente de combate às causas. .as suas consequenClas.

finalidade de implantar programas de irrigaç~o comunitária nas
::'~.r ~~,:.=:':'!, ';::. • q U, (:;; :;':~.p r (,:.:,':~.::::.'nt :;';\.'(E m P G t (.:,:,n c :L=:':1, 1 id ::':'i. d (~,:'':::,s
pequeno produtor rural.

Art. 117 - O Município poderá criar e manter
serviços de assist&ncia tecnica alternativa gratuita àqueles que

dando prioridade ao

d (.:.:,d :i. c ::':~.m a produç5o de frutas, hortali~as dE':'
pequenos animais para abastecimento interno.

Art. 118 - O Município criará,
~roprios e/ou mediante apoio, conv0nio ou doaçâo com
participaç50 de org5o repY'esentante dos trabalhadores rurais.
banco d2 sementes para plantio, destinado prioritariamente

cx

U,i'il

atendimento do pequeno produtor rural.

~~-~---~~
J. ~ _ ~ - •• _ ~ ~ _ ~_
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Da Seguridade Social

Art 119 - As AÇJES do município, dEstinadas a
assEgurar os dir?ilos relativos à sa~de, a prEvid&ncia e a
assist&ncia social, serâo por ele adotado isoladamente ou através
dE conv&nio com a Uniâo e o Estado.

o Município, no âmbito de:to. ';:; 1). <,I.

juriSQl~~C. assegurará a sEguridadE social a seus habitantes, com
basE nos sEguintes objetivos:

I - Universabilidade de cobertura e ao
::~.t (.:.~rid :i. 1':1 :::..:'nto;

11 Seletividade e distributividade na
proteçâo dos sErviços.

Pal'~~ra~u 20. - O Município F~r~ ~onst~r em seu
orçamento anual as rEceitas destinadas à seguridadE social.

IC'f r t . :i. (,:,~(~J .... i~l P (.:.~,'::~':::,(j :::1, ,.J u '( :í. d :i. c: :;':i. (-:':' ir! d (~::'1:) :i. t o C~C) Hi o
..~:'is t ::7:'m :::J. d :;':'i, ';::. ~:;: ~.:; U. r :i. d ::':1, d ::::: ~::.C) c :l :::'~'1" c;o m() (:':'':::,t ::':':,b i':·~I :.:,.:,c: :i. d D (,:~m 1 e :i. J n ~';'t()
poderá contratar com o Poder P0blico, nEm dele Y'EcEber bEneficias
ou inCEntivos fiscais ou crediticios.

,- "f;, t, t, ,::.y"'A r t. 'i? i ~'~E:'nh i),tn b ;;;:i"i :'::.~-F":í. c :i, D ou ':::,(~:'i":"',.r:i. (;: D d :::\
'::> i2i:j u.'( i~~,d2 s 'q c i B,t': PC) d E' 'f.ii~-:!','sE' 1- c i" ia d C).~ In :3.j o r :::'i, d C) () U. iE:'~:,t t'::" ri d :i. ri o ';;:.€':' m :~'~
correspondente fonte dE custeio total.

.". ,_ L
ril L . - As AÇJES e SErviços d~::·

--~- - --- -- - - -

',.~ -- -- - - ~ --'. -'~-.

t·-··...,c. c:

Municipio int29ral uma rede regionalizada e hieY'arquizada, da
Uniâo e do Estado e constitUEm um sitEma ~nico, conforme
diretrizes estab~lecidas nas Constituiç5es FedEral e Estatual_

Paragrafo único - Sem prejuízo do disposto nEstE
artigo. o Município adotará o seu proprio sistEma rle sa~de.

Art. 123 - O Município desenvolve~á políticas
sociais. economicas E ambiEntais que visem à Eliminaçâo de riscos
de dOEnça e outros agravos, e ao acesso igualitario às açJes e
serviços para proteçâo E reabilitaçâo das populaçJes rurais e
h u,'( b ::':!, n ::':'!. '::~ ,

l-::':'(t. :i.;:,::~,4 .... O l~'lu.n:i,c::f.p:i.ü,l (''::'in coni un t o CC)iTI ~:'t tJn:i.~~icj
E o Estado. prestará assistencia médica 2 odontologica aos postos

instalados em seus puvoados, obedecendo a
sistematico para atendimento.

Art 125 - O Município manterá laborat6rio de
analises clinicas, como parte intEgrante do sistema dE saGde.

Art. 126 - r vedada a dEstinaçâo de rEcursos
pGblicos, na area da saJde, para auxilios ou subvenç5es a
instituiç5es privadas com fins lucrativos .

. Art .:t27 - A assistencia farmace~tica) privativa
de profissional habilitado, intEgra o sistema municipal de sa0dE,
:;:'1, ti q (:.::':'i, ;, C ::'~,b (.:,:, ;:.:)::':1, r' :::'i, ri t :i. '{' o :;':'1, c: (.:.:,':~,':::,C) d :::'j. P Ci P u '1:::),f.,;: :{~i:C) ,::1, I•• i'::', I"H i,:,:," d i c :::\m (,:,~nt o ':;;,
básicos e controlar os postos de manipulaçâo. doaçâo E venda de



drogas e insumos farmace0ticos destinados ~u uso
hU.m:::\nc •.

Art 128 - A populaçào de baixa renda terá
prioridade a assistencia farmace0tica, no tocante à distribuiçào
d f:::" m~:;:d i c :;':~iH (:.~n t C) ':::..

A Prefeitura Municipal

••

-~~ - - --~~ - - ~ - -- -~-- -

. ~ .-- - - - - ~ _.- - --'===-----

serviços de inspeçào sanitária junto aos abatedouros, açougues e
frigoríficos em todO municipio,

i~ r t; i:::~(~~r -.- :::~E- t" ::fi. f o r' m Z:f.d ~·:·i. U. ~n:~i. C~D in t ':::-:;~.;.j:C) i~'1u.n :1. c: :i. p ~:.\1
de Sa0de, com a participaçào de entidades comunitárias.

único - Os membros e as •• 1 •••1..1.::1.

1(:;::i.c:o m i':::-'::;.~~.~() d i::'~' f :i. n :i. d () '::;.•• 1 •.•
\,I'.:':

!.o ••••... t. ,_,
!,. i.:;. 1., -::1,qu,>:::

DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

:t :3:t O Município poderá í nst It ui r I

P'(ÓP'''' :(Cl dt-;isoladamente- ou em conjunto com o Estado,
assistencia social parap r f:'~'v'i d É~'nc i :::=.

ut i I j.~::~:f.nd::).~
parágrafo 0nico do 0·0 _ ••• 1••
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A Assistencia Social
quem dela necessitar, tendo por finalidade:

T.L Proteçào à familia, à maternidade.
infancia. ~ adolescencia e à velhice;
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IV Habilitaçào e reabilitaçào das
pessoas deficientes 2 sua integraçào ou reintegraçào social

A ~ . I" . I • IHrt. 133 0s aço2s munICIpaIS na area Ge
assitencia social serao realizadas com recursos Pfopy'ios
consiynados, anualmente, no orçamento municipal, sem prejuizo da
aplicaçJo de r~~urSGS oriundus de convenio

Art. 134 - O Município criará fundo especifico
para serviços funerários que se destinará a populaçào de baixa
)"(·::'nd:;;:, .

DA Educaçào, da Cultura e do Despurto



i::·:'A educaçâo sera promovida
a colaboraçâo da sociedade, \/ :i. ':::.:::1, n d D

de

ou.

desenvolvimento int29ral da
da cidadania e qualificaçâo

i~~r t . LM _.
T
,i.

pessoa, seu preparo para o exercíCIo
p :::1, Y' :::~. o t r =:':J. b =i:'í. 1 h o '
A educaçâo dará prioridade ao:
Atendimento educacional especializado

aos portarlores de deficiencias,
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- Os alunos de escolas p0blicas rurais .•
d i:':~\J (~.:.n d () C)a tratamento adequado ã sua realidade,

adotar critérios que compatibilizem com
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Art 138 - Será garantido a todos acesso ao
ensino fundamental de 10. grau, obrigatório e gratuito.

Art. 139 .0 Município valorizará os
0rofisslonais do ensino, garantindo, ha forma da lei, planos de
carreirá para o ma~istério p0blico, com piso salarial
profissional 2 ingresso exclusivamente por concursos p0blicos de
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€quival~nt2 ~ ~ - I~~~ a participaçâo de representantes
do ensino, o estatuto do Magistério P0blico

Será obriyatório, nas escolas
o ensino de história e geografia do município e de

naç~es de agropecuaria e de ecologia
Art. 142 - O Município desenvolverá esforço,

com os Poderes P0blicos:L n t f!~'~;j'i" d. d :::!,

(~:'r r ::':~,d :Lc ::':1, (;: ::';\ o
!:~'Ir t :t 4:]

do analfabetismo.
- Será formada uma Comiss~o (-"iu,n ic: :i.pa '1

de Educaçâo e Cultura para fiscalizar o nlvel de ,:,:n·ô::.:i,n.;::.,
funcionamento e as condiçôes das escolas, que terá seus membros e
atribuic5es definidos em Lei Ordinaria.

Art,144 - O Poder Póblico Municipal implantará,
com o apoIo do estado e da uni~o, o funcionamento de ensino
":;:.u. P 1. (,:~·t:L vt: d (J
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sua receita resultante d(·::.·
aplicará, anualmente. no

mí ni mo ,
Uniâo 2 do Estado,

desenvolvimento do ensino,
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previstos neste arti~o serâo destinados ao ensino do 10. grau.
Art .146 - A ctestinaçâo dos recursos obedecerá o

disposto no artigo 213 da Constituiçâo Federal.
Art. 147 - O funcionamento de EJucandários, a
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ficando os estalecimentos destinados
~ avalia~~o e cbntrole dE qualidade,

o Sistema municipal d '::: (,,:.n .;::.:i. n D .•
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organizado em regime de colaboraç~o com a Uniào e o Estado,
prioridade ao ensino fundamental e pre-escolar ~ ao atendimento
em cheche às criancas de 0 a o ::':\n Ci ':::. d i::":' :i. d ::';i. di:':'; .
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e atualizaçào dos profissionais da rede de
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- Garantido pela Uniào e Estado o
culturais e o acesso às.• 1 •.• _,_
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área do conhecimento
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Art ,151 - O Patrimonio Cultural do Município é
de bens materiais e imateriais portadores
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Art .152 - O Municipio criará, com a colaboraçào

da comunidade e apoio de entidade Federal ou Estadual, o Museu
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o Hu,nic{pio fomentará pr'aticas
informais, como direitos de cada um,

Dti .:::.(':.:''( 1,/ ~:\ d ü '::.:

I - Autonomia das entidades desportivas
, ,.,
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'F u n c :L () n :;':'i. HI (':.:.n t (),;
11 - Desti~açào de recuy'sos p~blicos para

a promoçao prioritaria do desporto educacional r',.... ]

específicos, para a do desporto de alto rendimento;
111 Tratamento diferenciado para o

desporto profissional e nào-profissional;
1::: :i. n c: {.:,:.n t i 'v' C)

manifestaç6es desPDrtivas de carater local.
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incenti.vará o laser como for'ma de promoçào .••••• "O ,: ••• 'I
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DA CIENCIA E TECNOLOGIA

Art,154 - O Municipio promoverá , • • I
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progresso das ciencias,

A pesquisa cientifica
tendo em vista o bem publico e o
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Parajrafo 20, - A pesquisa tecnologiva voltar-se-
para a soluçâo de problemas

desenvolvimento produtivo,
Ctif'JTUL.D')TIl

~55 - Imp5e-se ao Municipio o dever dE'
zelar pela preservaçio e recuperaçio do meio-ambiente,
território, em beneficio das gey'aç5es atuais e futuras,
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Art ,157 - O Municipio incentivará o plantio ,.I. '"
ti ~.::

forrageiras arboreas, essencias florestais e mudas
para arborizar e/ou reflorestar áreas desbravadas, sem
do que venha dispor a Lei Estadual do meio-ambiente,

Art, 158 E vedado
radioativo no territ6rio do município,
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interesse ecológico e sua utilizaçio dependerá
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Art, 160 - o Municipio estimulará, por meio de
r :i, ';:;C :;:1, :i. '::; , sub s í d io':;;i n c en t :i, \lC",::, ()U.

C D n ':::,i :J n (':i, d C) ':::. (.,::'ii'i .:::.(,:.:,u. () '('::;~:::t m e ri t Ü :::1,n u ~':i,1 1 Ü :::".C C) '1 h :Lm (:::ri 1:: ()

crianca ou adolescente orfio ou abandonado, ou de
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Art, 161 Os pr'oyy'amas socio-educativos
carente, de proteçio a pessoa idosa, e

de entidades beneficientes sem fins lucrativos.
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responsabilidade
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assistencia medica, odontologica, farmac2utica e
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TIT'UL.,(]
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art ,1630, A remuneraçâo do Pr'efeito Municipal
nao poderá ser inferio)' a remuneraçao paga ao servidor do
Municipio, na data de sua fixaçio,

recursos correspondentes as
dotaçGes orcamentárias destinadas à câmara Municipal, inclusive
os cr&ditos suplenlentares e especiais, ser-lhe-io entregues at& o
dia 20 de cada m2s, na forma 1~~:.:i.

.:.:} .Art ,1~50, O Poder Legislativo promovera
-desta (Lei Orgânica para distribuiçâo nas escolas
representativas da comunidade, gratuitamente para
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